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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO l a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT 

PROCESSO: 00557.1992001.23.00-9 

DESPACHO 

Em face do teor da certidão retro declaro extinta a execução previdenciãria nos termos do art 794, I, do CPC. Certifique-se quanto a pendencia das custas da lei 10.537/02, sendo que, em não havendo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. Cuiaba/MT 04/07/2006 (3 feira) 2 

YUMI SARUWATARI YAMAKI Juíza do Trabalho 
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Agência Setor Público Cuiabá — 2005/722 
Cuiabá (MT), 16 de agosto de 2005 

Prezados Senhores, 

COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA - No intuito de alertá-
los, especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação financeira e 
débitos programados eventualmente existentes, comunicamos que, em 
cumprimento de expressa determinação contida no BACEN JUD n° 
2004074802, de 17 de março de 2004, originário da l a Vara do Trabalho de 

- Cuiabá, referente ao processo abaixo, foi efetivado o bloqueio em sua conta de 
n° 66.928-8, mantida nesta agência, em 16/08/2005, da importância de R$ 
1.548,65 (Hum mil, quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos) que se encontra à disposição daquele Juizo. 

Processo : 00557.1992.001.23.00-9 
Reclamante: Benedito Rufino da Silva 
Reclamado : METAMAT 

Cordialmente, 

Luiz Wanderley Bus 
Gerente de Con 1a 

Sônia ReginGozales 
Gerente de Expediente 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Rua Jurumirim, 2970 
Planalto 
78030-500 
Cuiabá (MT) 

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176 
FevJ04 - 2004/20003-5 



It It 
"kg vta 

• 

M TAMAT 
a 

• 
• 

• 

ANEXO AO PROTOCOL° OFICIAL N°.PRUCh:Ssu I2" /" 11)DE ublu " v." 

PARTE INTERESSADA 

BANCO DO BRASIL 

ASSUNTO.
COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL 

EM CONTA PROC: Ng00557.1992.001.23.00-9 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIAO 

SERVIÇO DE INFORMATICA . 16/10/200 

ATO DE PROCESSO 

PROCESSO: 005 92.001.23.00-
DATA AUTUACAO: 09/03/1992 
LOCAL ATUAL: ARQUIVO GERAL 

  PARTES DO PROC. NA VARA DO TRABALHO ----
RECLAMANTE: Benedito Rufino da Silva 
Advogado : Rosemary Alcaraz Orta Coutinho 

RECLAMADO : Companhia Matogrossense de Minerac 
o - METAMAT 

Advogado : Newton Ruiz da Costa e Faria 

  PARTES DO PROC. NO TRT  
AGRAVANTE : Companhia de Desenvolvimento do Es 

ado de Mato Gro 
Advogado : Newton Ruiz da Costa e Faria 

AGRAVADO : Benedito Rufino da Silva 
Advogado : Marco Antônio Roseiro Coutinho 

  ANDAMENTO(S) NA VARA DO TRABALHO  
21/08/2006 09:18 REMETIDO AO ARQUIVO GERAL 
01/08/2006 16:19 REVISAR ARQUIVO 
29/07/2006 10:32 EXPEDIR CERTIDAO 
04/07/2006 14:31 REVISAR ARQUIVO 
04/07/2006 14:06 DESPACHO DISPONfVEL NA INTERN 

04/07/2006 13:56 RETORNO DA CONCLUSO 
26/06/2006 14:51 CONCLUSOS PARA DESPACHO 
22/06/2006 12:09 CERTIFICAR PRAZO 
21/06/2006 16:25 P/EXECUÇA0 DE ATOS DE SECRETAI 

IA 
20/06/2006 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEP° DE 

PROTOCOLO 

Impressos os 10 (dez) ultimos andamentos 

Sujeito a alteracoes no decorrer do dia 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- META 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbe - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

Número 
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BANCO DO BRASIL 

COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL 

EM CONTA. 

Data 
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Agência Setor Público Cuiabá — 2005/653 
Cuiabá (MT), 21 de julho de 2005 

Prezados Senhores, 

COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA - No intuito de alertá-
los, especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação financeira e 
débitos programados eventualmente existentes, comunicamos que, em 
cumprimento de expressa determinação contida no BACEN JUD n° 
2004074802, de  17 de março de 2004, originário da la Vara do Trabalho de _ 
Culaba, referente ao processo abaixo, foi efetivado o bloqueio em sua conta de 
n° 66.928-8, mantida nesta agência, em 21/07/2005, da importância de R$ 
8.845,17 (oito mil oitocentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos) 
que se encontra à disposição daquele Juizo. 

Processo : 00557.1992.001.23.00-9 
Reclamante : Benedito Rufino da Silva 
Reclamado : METAMAT 

Cordialmente, 

Luiz Wanderley Buss°Iv 
Gerente de Contas 

cc 
S6efiti 4144a ozales 
Geren e de Expediente 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Rua Jurumirim, 2970 
Planalto 
78030-500 
Cuiabá (MT) 

c . 

METAMAT 
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de 
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PARTIDA EXPEDIDA 
INSTITUICAO: 001 BANCO DO BRASIL 
3834 S.PUBLICO CUIABA 

GERENCIAMENTO DE CONTA CORRENTE 
DATA LANCAMENTO 21.07.2005 

PARTIDA NUMERO: 44S 
DATA BALANCETE 21.07.2 

CONTA NOME HISTORICO DOCUM. VALOR 

66928-8 COMPANHIA MATO 144 Bloqueio Judic 
C 66928-8 COMPANHIA MATO 920 Bloqueio Judic 

001636 

001636 
8845,17 

8845,1/ 

HISTORICO 

IMPORTE REF. AO CUMPRIMENTO DA SOLICITAÇÃO N° 2004074802, DA 
MENSAGEM 2004/05421330, DE 17/03/2004, CFE. LIC 15.5.6.3.2.5. 
RECLAMANTE: BENEDITO RUFINO DA SILVA 
RECLAMADO : METAMAT 

PROCESSO : 00557.1992.001.23.00-9 

FUNCIONARIOS 
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PARTE INTERESSADA 
BANCO DO BRASIL 

ASSUNTO' 
COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 
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Diretor Presidente 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçdo 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
la VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ — MATO 
GROSSO. 

AA 

Proc. N. 0: 00557.1992.001.23.00-9 
Exeqiiente: BENEDITO RUFINO DA SILVA 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINER/WA° - METAMAT já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor para ao 
final requerer: 

Conforme Termo de Transação de fls. retro, em 
seu item 5°, reza, a oportunidade das partes manifestarem 
sobres os últimos cálculos homologados ou não, in verbis: 

"0 débito exeqiiendo será quitado conforme o valor 
fixado na Última decisão judicial proferida nos autos, 
atualizados até a data do efetivo pagamento, ficando 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2,970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br 

A it V. 
METAMAT mato
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Governo do Estado dc Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

porém, ressalvando-se que, nos processos cujas 
decisões homologatórias da liquidação não tenham sido 
impugnadas ou embargadas e apresentarem erros 
flagrantes que indevidamente alterem, para maior ou 
para menor, o valor de tais débitos será revisto 
conjuntamente entre as partes acordantes. Não 
havendo acordo entre as partes sobre o correto valor da 
execução, a questão será dirimida pelo juiz da execução 
em decisão irrecorrivel". (negritamos) 

Sendo que a presente execução atingiu cifras 
altamente consideráveis, é imprescindível a sua análise 
contábil, para assim evitar erros ou omissões que possam ter 
influído consubstancialmente nos valores apurados pelo perito 
contábil. 

Mediante o exposto requer vistas do processo 
pelo pram de 15(quinze) dias, para manifestar dos cálculos 
de fls. retro. 

Requer ainda seja aberto vistas pelo mesmo 
prazo para a parte Exeqiiente, para possível manifestação. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Cuiabá-MT, 16 de março de 2005. 

Agricola Paes de Barros. 
OAB/MT 6.700 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdpajDol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br 

Alt 

:to sMETAM AT so 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 

TITULAR DA EGRÉGIA la VARA DO FORO TRABALHISTA DE 

CUIABÁ-MT 

• 

Processo n° 00557.1992.001.23.00-9 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 

METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA que lhe move BENEDITO RUFINO DA SILVA e que 

têm fluxo por esse provecto Juizo e Secretaria, vem A. presença de Vossa 

Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fl., dos presentes autos, Vossa Excelência, a 

requerimento das partes litigantes, designou o dia 15 do fluente mês de 

fevereiro de 2005 para realização de audiência conciliatória com o fito de 

pôr fim A. demanda. 

Ocorreu, no entanto, MM° Juiz, que tendo o Exmo. Sr. Secretário de 

Indústria e Comércio de Mato Grosso, a cuja pasta se encontra vinculada 

administrativamente a demandada, de ausentar-se desta cidade a fim de 

atender a compromissos inadiáveis na Capital Federal para tratamento de 

assuntos de especial interesse do Estado, lamentavelmente por 

conseqüência ficará impossibilitado de comparecer Aquela mencionada 

audiência. 

Assim e sendo a presença daquela autoridade àquele ato judicial de 

fundamental importância para o conferimento de plena eficácia ao que nele 

ficar decidido nos termos conciliatórios colimados, vez que detentora de 

poder decisório na qualidade de representante do governo estadual, 

acionista majoritário da estatal executada, é a presente para requerer a se 

digne consentir em que mencionada audiência tenha a sua realização 
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e. 

transferida para o mês de março próximo, em data que Vossa Excelência 
houver por bem designar. 

São os termos em que, reiterando a sua firme intenção em realmente 
entabular conciliação, 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 10 de fevereiro de 2005 

AGRÍCOLA PAES DE BARROS 
OAB/MT 6.700 

• 

• 
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Coutinho Executado. Cia de De o ento de COD ETA1V1AT Proc. 
AgrICOia Pact de Barros ••Vistos. etc 
Considerando que o débito relativo ao presente feito supera o valor de RS 100.000,00 (cem 
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Rte‘Rgriedito Rufino da Silva _,Adv., Rosemary Alcaraz One 
Proc. 00557.1992.001.23.00-9 
Coutinho Executed.: Cia dc Desenvolvimento aZ MT CODE1VLAT/METAMAT Proc.: 

Agricola Paes de Barros "Vistos, etc... 

Considerando que o debito relativo ao presente feito supers o valor de RS 100.000,00 (cem 

mil reais), bem assim o disposto no item 04 do Termo de Transageo de fl s. 461/463, inclua-se 

o presente processo na pauta de audiencias de conciliavao do dia 15.02.2005 (3° feira). as 

08h15min, a realizar-se na sala de audiencias da 5' Vara do Traballio- fr- , t 1‘ 

De-se ciência às partes e seus procuradores. 
l . 

Cuiabl-MT. 26 de janeiro de 2005(4° feira)." 

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO Juiz do Trabalho 
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dos autos ao arquivo prov 
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Todas as informações deste 
encarte encontram-se no site 

www.sedep.com.br 

Você já pode receber estes 
males por e-maill 
Cadastre-se no site 

e sedep.com,br 

Cuiabá-MT (65) 653-5084 
Campo Grande.MS (67) 361.1495 
Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 
Sao Paulo e da União 

solicite-nos orçamento 

Se você tem algo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reclamacões,sugesiões, 
elogios mande-nos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

411% wormilenallattcom.br 
(67) 325-2661 

OLUÇOES InITC1,ru r 

WEOSITES.SISTEMP,.. 

C - COMME.R.IE 

SISTEM.4,5 WINJOOWS 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO, 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

N? 30610 
www.sedep.com.br 

D.J/MT N° 6821 03FEV 2004 
DATA CIRC.: 

TIN= MOM BO Man 
PROCESSO N.: 00557.1992.001.23.00-9 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

BENEDITO RIJFINO DA SILVA 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 

ADVOGADO . ROSEMARY ALCAR AZ DOTA COUTINHO 

Indefiro, por falta de arrrparo legal. sendo de sc observar que a CODEMAT Ora encamps...la pela 
METAM AT 



'Todas as informações deste 
encarte encontram.se no sit 

wvAvsedep.com.br 

Você já pode receber estes 
mortes por e-maill 
Cadastre-se no site 

www.sedep.com.br 

bá•MT (65) 653-5084 
Grande.MS (67) 361.1495 

Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 
São Paulo e da Unido 

solicite-nos orçamento 

Se você tem algo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reciamacões,sugestões, 
elogios mande-Pos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

WWNI MOM coin. br 

3 25-266 1 
SOLLIÇOES INTERNET 
WEEISITES/SISTEMAS 

Commc.oe 
SISTEMAS WINDOWS 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 

2 

3 

N? 30847 
www.sedep.com.br 

LDJ/MT N° 681 9 DATA CIRC.30 JAN 2004 

11111/1111 KNOW DO MINH 
PROCESSO 005S7.19.2.001.23.00, 

ECLAM ANTE 
RECLAMADO 

A OVCR5ADO ROSEMARY AECARAZ ORTA COI/TINE., 

SENELIITO RLIFINO SII VA 
CIA MATOOROSSENSE DE MINERAC;AO METAMAT 

rericry AA personall.thiale haricl.ca ale sambas nAo sc col-grunt..  o cneyilcnee pasta qua cc rnansfestupra...o de ti chas. soh a asalvertencsa ale h 
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111111.RT 23 Ex - consulta numero / page 1 
Página 1 de 1 

Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intfincia 
SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NOMERO NA SIEx 

'Número SlEx I 580/1998 

Número JCJ 0055 7.1992.001.23.00.9 - 1 VARA DO I RABALHO DE 
CUIABÁ MT 

Papel Parte 1 

RECLAMANTE BENEDITO RUFINO DA SILVA 

CIA MATOGROSSENSE DE RECLAMADO 
MINERAÇAO METAMAT 

Advogado 
ROSEMARY ALCARAZ ORTA 
COUTINHO 
NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

Data Andamentos 
27/04/2002 13:34 ARQUIVADO COM PENDÊNCIA 
25/04/2002 10:40 REVISAR ARQUIVO 
03/04/2002 AGUARDANDO PRAZO 
20/03/2002 11:32 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
03/04/2002 11:26 AGUARDANDO PRAZO 
08/02/2002 17:25 DEVOLVIDO DE CARGA 
01/02/2002 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 
07/12/2001 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
03/12/2001 12:22 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 
16/11/2001 11:52 CONCLUSOS COM 0.11117 

Em Cuiabá - MT, 07/08/02 as 11:02:40 

http://www.trt2.../numero_2.hts?au_nmrprc=580&au_anoprc=98&consulta_numero—Consult 07/08/02 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALF10 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E soLuÇÃo DE INCIDENTES 

CALCULO DO INSS 

Processo: 0.580/98 
Reclamante. Benedito Rufino da Silva 
Reclamado: Companhia de Desenvolvimento do Estado de MT - CODEMAT 
Meses l  em 

Janeiro  
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 
13° Salário 
Soma 

 31/12/1992 
GR$ 775.049,83 
CR$ 4.228.409,29 
CR$ 26.234.905,52 
CR$ 32.381.402 39 
CR$  6.855.728,37 
CR$ 17.139 319 92

Cuiabri-MT, 18 de agosto de 1999 

Índice de 
atualização 

Valor

atualizado 

Aliquota INSS 

0,90017534 R$ 136,28 8% R$ 10 90 
0O017584 R$ 743,51 11% R$ 81,79 
0,00017584 R$ 4.613,05 11%, teto M. R$ 138,09 

j00017584 R$ 5.693,83 11%, teto M R$ 138,09 
0 00017584 R$ 1.205,49 11% R$ 132,60 
0,00017584 R$ 3.013,71 11%, teto M. R$ 138,09 

R$ 639,55 

Pagina 1 

( 
AA 

Valério Cocco Rubt 
Técnico Judiciário 

it 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

• 

Proc. n° 

Recte: 
Recdo: 

Alualizacklo dos Cálculos 

0.580/98 

Benedito Rufino da Silva 
Companhia de Desenv. do Est. de MT.-CODEMAT 

Atendendo a r. determinaçâo de fls. segue os calculos atualizados: 

1 Principal a fl. 61 31/12/1992 CR$ 236 661 497,60 
C. Monetaria 0,00017584 31/08/1999 R$ 41 613,69 
JuroS 06/03/1992 1,91133333 31/08/1999 R$ 79.537,63 

Crédito bruto 31108/1999 R$ 79.537,63 
Deduções 
INSS Tributável 31/08/1999 R$ 639,55 
IRRF Tributavel R$ 79.537,63 31/08/1999 R$ 21.336,97 

Credito Liquido 31/08/1999 R$ 57.561,10 

2 Custas Processuais, fls. 49 28/08/1992 CR$ 30.638,04 
C. Monetária 0,00042562 31/08/1999 R$ 13,04 
Juros 1,85266667 31/08/1999 R$ 24,16 

Custas 31/08/1999 R$ 24,16 

Total geral 79.561,78 ,,7)1X 31 /08/1999 R$ 

0580-98.xls 

Cuiabá, 18 de agosto de 1.999 

Valério Cocco 

TÉCNICO JUOICIARIO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Mandado 07.803 /99 
Processo: 
Exeqiiente: 
Executado: 
CGC: 
Endereço: 

0.580/98 
lm 

BENEDITO RUFINO DA SILVA 
COMPANHIA DE DESENV. DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
03.474.053/0001-32 
Bloco do GPC - Palácio Paiaguds - C.P.A. - Cuiabá! MT 

MAN DADO DE CONSTATAÇÃO E REFORÇO DE PENHORA 

Finalidade: Constatar se a(s) conta(s) bancária(s) abaixo indicada(s) pertence à execut4la ou 
METAMAT - COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO e, Øm caso 
positivo, proceder o reforço da penhora sobre o dinheiro nela(s) depositado ou aplicadp, ate o 
limite atualizado do débito, para integral garantia do juizo. 

Conta(s) n° 003.4009-8, Ag.016 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CEF - Paiagutis - Rua Barrio de Melgaço - Centro - Cuiabti/MT 

Débito exeqüendo em 31/08/99 - R$ 79.561,78 

Observe-se que encontra-se penhorado nestes autos o veiculo descrito As f1.127 e 204, cuja 
copia segue anexa. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a Simples 
apresentação deste à autoridade, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer 
dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art.172, § 10 e 2°, do CPC). 

Este mandado deverá ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá, 24 de agosto de 1999. 

f'f , f ' fr 
ASSINADO 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 



Ai A 
V 

HETAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Mtn" CROSS() 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no: 580/98 
Exequente: Benedito Rufino da Silva 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA ÇOSTA E FARIA 
OAB/MT .579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



.41 PODER JUDICI4R10 

JUSIICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109. REGIAO 

1L'  JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO OE 

E ND ERe Ço:  AV.1-(1.1I

NOT. INT. N9  1979  /  92  EM Q2 _  / _abri ] 

PROCESSO N'9  557  /  92. .. 

RECTE.:  BEN2J:DI2o .RUFINQ SILV 

COMP AIM I A DE DSI 0LVThLNLO DO 8 T.ADOI £1,620
GROSSO— CORZIAT 

Pei() presente, fica V. Sg . TIF IQ 4;.,ti. 

visto(S) no(5) itern(nS)  01,02,12 e 13 

01 - Comparecer audiência designado para o dio  16  cie 
13  horas e  50 

  poro o(S) fim(r1S) pre 

oboixo; 

,P)F3 to 

02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acirno, sob peno de confissEio. 
03- Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora ocimcl. 
04 Tomar ciêncto do decistio constante da ccplo anexa. 
05 - Tomar cigncia do despacho constante da cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugnar Embargos Ct Execuo'clo. 
08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N 
09 - Recolher as(0s)   no valor de Cr$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em  
11 - Prestar corno Assistente, o compromisso legal , em_ (  
12 - Comparecer oudi ncio inaugural, no dia e hora acima, quando 

de 92
minutos. 

0 .1) 
Olt 1-

  } dies. 
) 

V.$9. Polercf apresentar sod defesa 
(art, 846 do C.L.T. ), corn os provas que julgar necessórlas ( arts. 821 e 846 da C.L.T. ), devendo 
V. Sq. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculig, 
do designar preposto, no formo previsto no parcigrofo 19 do artigo 843 consolidodo. O Ao campo 
reclmento de V. s9„ importor4 no aplicaoCio da peno de revelia e confiss6o quanto a 'ma aterlo de foto. 

13 " Ccipi a da inicial eL, anexo. 
FAVOR TRAZER CCNTEST;V:0 OR ESCRITO, 

COMPARECER A AUDIENCEA, ACOMPANHADO 

DE ADVOGADO - ART. 133 DA C. F. 

1979/92 

557/92 

COIL3 ANITIA D.L!; DES.,1TVOLVIII/TUD DO ESTADO DE Mil-CODMAT 

Bloco GPO, Centro Politico Adwinistrativo—CP.A.PaaLcio 
Paiaguigs .1 

TRT 1.2..1355 

Cuiabg 

18/08/92 4 

MT 

I1 

riAP9 2 

CERTIF ICO que o presente ell 
pediente f l encaminhado aa 
destinatciria, 

OM 

Direto 

a postal, 

ecretorla 

Mc/guavas
Judickfrio 
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advocacia 
WALTER.ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 

CONCILIA00 E 
JULGAMENTO DE 

CUIABA-MT. re 

tt. es0-

BENEDITO RUFINO DA SILVA, brasileirO, 

casado, maior, capaz, professor, residente e domiciliad 
BØ 
o a 

Cidade de 
Araputanga-MT, onde reside rua 23 de Maio, 

doravante denominado 
"RECLAMANTE", por seu 

advogado "in 'f 

assinado, com e5cr1t6r10 profissional nesta 
Capital, na va 

Galdino Pimentel ng i4, i2g andar, 
Conj. 12i/124 (Edifreio 

Palicio do Comircio), 
onde recebe as 

intima0e5 de estilo 
(art. 

39. do CPC), com 
fundament° nos artigos 

837 a 842 do estatuto 

obreiro, arrimado ainda no art. 
7 , XXVI da 

Constituiao da 

Repablica, 
respeitosamente, vem, a 

presença de Vossa 
Excelgn ia 

apresentar a presente 

RECLAMATORIA TRABALHISTA 

contra a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GR0S00 
- 

CODEMAT -, sociedade de 
economia mista 

pertencente aos 
quadros 

da 
Administraao Indireta do Estado, doravante denominada 

RECLAMADA, que dever ser notificada na pessoa de seu 

representante legal em sua sede social 
localizada no Si OCO 

G.P.C., Centro 
Politico e 

Administrativo -CPA-, 
Palicio Paia9' is, 

nesta Capital, pelas 
razbes de fato e de direito de ora a 

nte 

articuladas : 

1 



. advocacia WALTER. ROSEIRO COUTINHO 

DOS FATOS : 

I.- 
0 RECLAMANTE era 

EMPREGADO celetista da 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO 
-CODEMAT-, 

ora RECLAMADA, aonde foi 
admitido em 13/06/90, 

sendo sem justa 

causa demitido no dia 
04/05/91. Percebeu coma 

dltima salArio que 

estava "congelado" desde DEZEMBRO/90, 
Cr.S 472.211,17. Tinha 

estabelecida coma data base para reajuste anual de sua 

remuneraao 0 1. de MAIO, data essa de 
forma ampla inclusive 

disciplinada pela Lei Estadual 
nQ. 5025, de 09 de 

junho de 1986, 

recepcionada pelo disposto no art. 
147 da vigente Constituiao 

Estadual, ao determinar que a 
revisU geral da 

remuneraao dos 

servidores "far-se -i sempre 
na mesma data . 

,1 ...._. 
Obediente a essa sistemAtica legal 

regente da politica 
salarial que lhe éra 

aplicAvel, no dia 28 de 

julho de 1.990, entre a SINDICATO 
represpntante de sua categoria 

profissional e a RECLAMADA, foi.firmado um ACORDO 
COLETIVO De 

TRABALHO para viger na period(' 
de ig. de MAIO de 1.990 a 30 

de 

ABRIL de 1991, segundo o qual, dentre outros ajustes, foi 

convencionado em sua "clAusula" I, 
versante sabre o "reajuste 

salarial", reajustamento salarial at o ms de AGOSTO/9 , 

estabelecendo-se em sua clAusula 5.2 
que 

'Fica aberta a negociaao a qualquer 

tempo, em face da 
situaao econbmica do 

Pais". 

3.- 
Coerente com essa situaao e com .o 

objetivo de repor pelos Indices oficiais do IPC as perd s 

salariais Consequentes da inflaao acumulada no periodo e 

MAIO/90 a agosto/90, periodo no qual no houve reajuste 

devidamente autorizado pelo Governo do Estado 
de Mato Groa o 

entlio representado pelos 
senhores Secretarias de 

Administraçlo lie 

Fazenda, entre a RECLAMADA 
(-CODEMAT-), representada por 4a 

DIRETORIA EM EXERCICIO e o 
SINDICATO representante da 

categoria 

profissional do RECLAMANTE, em 27 de setembro de 1.990 foi 

aditado o ji mencionado ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO de 

28/07/90, 

firmando-se um TERMO ADITIVO 
onde pactuado que, -

verbis": 

"CODEMAT - Companhia de 
Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso. 

TERMO ADITIVO AO ACORDO 
COLETIVO DE 

TRABALHO, CELEBRADO EM 28 DE JULHO 

P. PASSADO E 
REGISTRADO NA D.R.T/MT 

2 



advocacia MALTER'ROSEIRO COUTINHO 

SOB 0 N9 204/90, QUE ENTRE SI 

CELEBRARAM 0 SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO 

GROSSO - SINDPD/MT E A 
COMPANHIA DE 

DESEMVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT. 

Em reunao realizada no 
dia 04 de setembro p. 

passado, o Governo do Estado, naquele ato 

representado pelos Exmos 
secretários de Estado 

da Administraglo e da Fazend , e 

representantes dos servidores priblicos 

estaduais, discutiram as perdas salariais 
da 

categoria e uma nova polltica 
salarial' a ser 

aplicada aos vencimentos dos respectivos 

servidores. 

Por decisU unanime dos 
participantes, ficou 

decidido e consequentemente oposto na 

competente "Ata de ReuniWo*, q4e os 

percentuais ali definidos seriam 
aplicados nos 

salários dos servidores da CompanNia de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-

CODEMAT nos itens e condiOes 
a seguir: 

1- Na próxima data-base 
da categoria, ou seja 

MAIO/9i a empresa reajustará o salário dos 

servidores no percentual de 
44,80% (quarenta e 

quatro inteiros e oitenta décimos por 
cento) 

referente ao I.P.C. do ri416 de 
Abil/90. 

2- Nos meses de NOV/90 
ABRIL/91, a 

concederá um reajuste total de 

(quarenta e nove inteiros e 
quarenta 

décimos por cento) referente a 

acumulada no per Iodo de maio a 
agosto 

obedecendo ao parcelamento 

especificado: 

empresa 
49,49% 

e nove 
inflago 
de 1.990, 

abaixo 

- NOV/90 : 037. (tr'ês por cento) 

- DEZ/90 037. (tr'Os por cento) 

- Jan/91 : 037. (tr*s por cento) 

- Fev/91. : 087. ( oito por cento) 

- Mar/91 i2,55% (doze inteiros e 

cinquenta e cinco por 

cento) 

- Abr/9i 12,55% (doze inteiros e 

cinquenta e cinco por 

cento) 

3 



advocacia VALTER.ROSEIRO COUTINHO 

3- A empresa pagará, ainda nos meses de 

outubro/90, Dezembro/90, Feyereir0/9i e 

Abril/91r o percentual de 
6,09% (sei inteiro e 

nove décimos por cento), assegurando um 

crescimento real no salirio da 
categoria. 

4- Finalmente, a empresa adotará 
uma politica 

salarial trimestral, a iniciar-se o 
primeiro 

trimestre em setembro/90 e findar41se em 

novembro/90, onde o I.P.C. acumulido do 

periodo, ou qualquer outro 
indice oficial que 

venha a substitui-lo, sera 
creditado na folha 

de pagamento do mgs de dezembro 
do ano em 

curso-

0 I.P.C. acumulado do 
segundo trimestre, ou 

seja Dezembro/90 A Fevereiro/9i, sera 

creditado na folha de pagamento do ms de 

Março/9 e assim 
sucessivamente. 

5- Em atendimento t reividicagU do SINDPD/MT 

e para eritar quaisquer 
dayidas na aplicaao 

dos percentuais 
dispostos nos itplica0,0 

dos percentuais 
dispostos nos itens acima, 

foi 

Inserido no presente instrumento o quadro 

demonstrativo abaixo: 

Repos.Salariall 
 + 

1 
 4- 

. 3% 

3% 

 .111.•••• 

Ganho Reais I Politica Salarial 

4- 
 -; 

6.09% 
1 

4 
... I 

t   1 

 + 41 

6.09% I IPC Set/Out/Nov 

4- 4 
1 

3% 1 
+ 

1  
-+ 

.0.1 

3% 1 
4. 

6.09% 1  
4-----  

r 

1 
1.2,55% t 

+ 

I IPC Dez/Jan/Fey 

+ 
..1 

i2,55% 1 
4- 

6.09%
------4- 

4 1 
44,80% 1  ;  

--/ 

1 mes 1 

1 + 

I Outubro I 

1  4- 

I Noyembeo I 

1 Dezembro 1 

1  4- 

; Janeiro 
, . 

1  + 

1 Feyereirol 

1  4 
1 Mar“). 1 . 

1   -+ 

1 Abril 1 

1  4 

I Maio 1 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

E por estarem as partes certas, justas e 

acordadas, assinam o presente termo em 03 

(três) vias e ma presença de 02 (duas) 

testemunhas, que se obrigam a cumprir e a 

fazer por si e/ou seus 
sucessores, ratificando 

os demais itens do Acordo 
Coletivo de Trabalho 

ora aditado. 
Cuiabi, 27 de setembro de i990 

JOSE MOACIR WITCAZAK 

da Codemat DEJAIR DE SOUZA SOARES 

Pres. do SINDPD 

NILZA DA S. TAQUES VIEIRA 

Delegada 

WALDOMIRO DO ALEM RIZK 
Delegado 

Pres. 

LUIZ ANTONIO POSSAS CARVALH 

Dir. Adm.Financeiro 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 

Dir. Superintendents' 

BENEDITO RUFINO DA SILVA 

Dir. de Operaaes " 

4.- 0 RECLAMADO cumpriu parte do pactuado 

no TERMO ADITIVO, pagando 
corretamente os reajustes salariais 

des 

a) at o ms de DEZEMBRO/91 0 

Previsto na sua clausula 2, de 3% 

correspondente ao ri4215 de 

novembro/90; 3% de dezembro/90; 

b) parte do crescimento real do 

salário mlnimo previsto em 214* 

cliusula 3, correspodente a 6,09% 

de outubro/90 e 6,09% de 
dezembro/90 

c) Pela mesma forma, pagou no 
mils 

de dezembro/90 o porcentual 

IPC acumulado nos meses Oe 

SET/OUT/N0V/90 (conforme claus0a 

5). 

5.- . , Nessa sorte, as reposicbes salariais de 

3% de janeiro/91; 8% de 
fevereiro/91; 12,55% do ril s de março/9i; 

12,55% de abri1/91; 6,097. de ganhos reais de 
fevereiro/ 91 e 

6,09% de abril/91 ; 44,80% de perdas salariais de maio/91, 

acrescidos ainda do percentual acumulado ' do IPC de dez/90, 

jan/fev/9i, de 72,87%, no foram pagos pela 
RECLAMADA, sob , a 

escusa de haver sido expedida pelo Governo 
do Estado de Mao 

Grosso, atravks de sua 'Secretaria de Administraç i, 

'DETERMINA00 EXPRESSA no sentido de no mais cumprir 
o TERPIO 

5 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

ADITIVO objeto desta aao. 

DO DIREITO 

6.- Do exposto, por6m, constata-se 
que em 

- maio de i99i o RECLAMANTE ji tinham 
a receber consoante o TERMO 

ADITIVO , de conformidade com o pactuado, 
os vencimentos dos 

meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, 
ABRIL E MAIO de i99i, que ja 

OW podiam em razWo do 
implemento do termo a que se referiam e 

a 

anterioridade das normas em que fixados, estar sujeitos a 

qualquer reduao. 

7.- ACORDQ COLETIVO em referncia e o 

TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA 
sob o 

referendum do próprio Governo do Estado, e o orgWo sindical 

representativo de classe do RECLAMANTE, coma 
negócio juridic°, 

afinado legislaao ent%o vigente, configurou aut ritico ato 

juridic° perfeito que, na liao de JOSE AFONSO DA SILVA, nos 

termos do art. 5Q, inciso XXXVI, da 
Constituiao da Repdblica, 

'aquele que sob o regime da lei 
antiga se tornou apto a produzir 

os seus efeitos pela verificaao de 
todos os requisitos a isso 

indispensivel. E perfeito ainda que possa 
estar sujeito a termo 

ou condiao" (Curso de Direito 
Constitucional Positivo, pig. 376, 

51 ediao revista e atualizada). 

B.- A recusa da RECLAMADA em dar integral 

cumprimento ao TERMO ADITIVO caracteriza 
inescondivel e manifesto 

violaao aos principios constitucionais da 
irredutibilidade do$ 

vencimentos e da intangibilidade dos atos 
juridicos perfeitos • 

dos direitos adquiridos. 

A se admitir tal precedente, 
estar-se-i 

viabilizando que referido ato administrativo da RECLAMADA 

invada o passado, desconheça o ato juridic° 
perfeito e casse 

direitos que jA,se haviam incorporado ao 
patrimbnio individual 

do RECLAMANTE, efeitos que a 
Constituiao da Repdblica expressa it 

peremptoriamente recusou atik a lei. 

9.- No é demais repetir que a 
negativa de 

cumprimento integral do TERMO ADITIVO atinge 
frontalmente o atO 

juridic° perfeito e os direitos subjetivos, 
llquidos, certos e. 

adquiridos 'do RECLAMANTE , coma se 
fosse possivel a RECLAMADA 

Ignorar e afrontar as situaaes juridicas de vantage0 

consolidadas, relativas .As remuneraaes ji vencidas, 
atravis de 

um ato viciado, arbitririo, eivado de viola cia e de manifesta 

inconstitucionalidade. 
Tanta é verdade, 

contrato de trabalho de EMPREGADOS por 

demitidos, conforme ressalta da inclusa do 

integral cumprimento todas as vantagens 

ue em rescisaes de 

ela recentemente 
umentaao,.foi dado 
actuadas no Termo 

6 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

configurando a recusa da RECLAMADA em cumpri-lo em 

relaclio o RECLAMANTE verdadeiro ato de odiosa discriminaao, 

ferindo mesmo os principios 
constitucioanais de que "todos 

iguais perante a lei'. Tal conduta 
acarreta manifesta leso aos 

seus direitos adquiridos, 
1Tquidos e certos, e torna 

necessária a 

intervenao corretiva do Poder Judiciário para repari-la, 

restaurando o Império do Direito. 

10.- 
Finalmente, disciplina a letra ' a " 

do S 

6Q do art. 477 da CLT, que o 
pagamento das parcelas constantes do 

instrumento de resciso deverá ser 
efetuado 

até o primeiro dia dtil imediato ao 

termino do contrato. 

cominando o .5 8Q do mesmo artigo que 
ainobservgncia do at' 

disposto sujeitará o infrator 1 multa em do 
empregado, em valor 

equivalente ao seu salário, que deverá ser paga de forma 

corrigida desde a data do inadimplemento 
da obrigaao até 

dia do efetivo pagamento. 

Por assim, trabalhando no curso do prazO 

do aviso prévio que vigeu do interregno de 
04/04 a 04/05/91, 

induvidoso que o pagamento das verbas 
rescisórias deveria te 

ocorrido no dia 06/05/9i, primeiro dia 
dtil imediato ao termin 

do contrato. Como a RECLAMADA 
foi guitar a rescisl to 

somente n 

dia 23/05/91, ao RECLAMANTE 
assiste mo direito de receber a mult 

Prevista no já mencionado S 
8 , do art. 477 da CLT. 

DO PEDIDO 

it.- Diante dos fatos apontados, o RECLAMAM 

pleiteia o pagamento com juros e correao monetária 
das verb 

salariais abaixo discriminadas, com 
aplicaao do art. 467 da Q 'T 

se no satisfeitas na audigncia 
inaugural: 

1 

a) NOS TERMOS DA CLAUSULA 2, do 
Termo Aditivo: 

I-) reposiao salarial de 3% incidir 

salários de dezembro/90, ser pago 

Jane iro/9i. 

II-) Idem, de 87. a incidir sobre 

janeiro/91, a ser pago no mgs 

sobre os 
no tugs 

os salários e 

de fevereiro/9i. 

7 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

III-) reposiao salarial de 
12,55% a incidir sobre os 

salirios de FEVEREIRO/91, a ser 
pago no ms dei 

MARÇO/9i; 

IV-) reposiao salarial de 
12,55% a incidir sobre .os 

sal&rios de MARÇO/91, a ser pago no ms de 

ABRIL/91; 

b) NOS TERMOS DA CLAUSULA 
3 do Termo Aditivo: 

I-) reposiao salarial de 6,09% a incidir 
sobre o 

salirio de janeiro/91, a ser pago no mes de 

fevereiro/91; . • 

II-) reposiao salarial de 6,09% a incidir 
sobre o 

salArio de MARÇO/91, a ser pago no ms de 

ABRIL/91; 

c) NOS TERMOS DA CLAUSULA 
5, do Termo Aditivo: 

I-) reposiao salarial de 
44,80% sobre os salirioM 

de ABRIL/91, a ser pago no m'gs de 
MAIO/91. 

d) 

e) MULTA por infraao dos 
8 6Q e 8Q do art. 

equivalente ao seu ktimo salirio, que deveri ser paga
corrigida, desde a data do inadimplemento da obrigaao
do efetivo pagamento. 

NOS TERMOS DA CLASULA 4, do 
Termos Aditivo: 

I-) 'PC a ser pago no ms 
de MARÇO/91, acumulado 

meses de DEZEMBRO/90 de 18,30%; JANEIRO/91 

19,91% e FEVEREIRO/91 de 21,87%, totalizand 

1/ 

72,87%. 

477 da CL" 
de forma 
atk o dia 

f) VERBA FUNDIARIA sobre letras 
"a usque 'e', com acresciM0 

40%, como se apurar em regular 
execuao de sentença. 

g) HONORARIOS 
ADVOCATICIOS. 

e 

8 
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;r advocacia WALTER ROSEIRO COUT NW 

Face ao exposto, requer a Voss* 
Excelência se digne determinar a notificaOn do RECLAMADO na 

Pessoa de seu representante legal para comparecer audiência quit 
for designada, sob pena de revel ia e confissao quanto a matéria 

de fato, devendo, a final, ser a reclamaçlo julgada procedente e 
condenada a RECLAMADA no pedido e demais cominaaes legais. 

Protestando pela produao de todas as 

provas em direito admitidas, sem exclusao de uma só, em especial 
pelo depoimento pessoal do representante legal da RECLAMADA, 
oitiva de testemunhas que serWo arroladas oportunamente e dando-
se causa para fixar alçada o valor. de CrS 1.500.000,00. 

P. Deferimento. 

CUIABA-MT, Fevereiro 27, 1992. 

PP. 

MARCO ANTONI COUTINHO 
OAB/MT . 35 

9 



LIQUIDACX0 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR nouTor miTz PPESTDFNTE DA 1 JUNTA DE CONCI 

LTACAO E JULGAMENTO DE CU17N.P - ESTADO DE MATO GROSSO. 

PROCESSO NQ 557/92 

RECLAMANTE: BENEDITO RUFINO DA SILVA 

RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NATO 

SO - CODEMAT. 

GROS 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Nato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anOnima de economia mista, inscrita no 

CGC/MR sob o nQ 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e 

Administrativo - CPA - Bloco GPC, nesta Capital, por um de seus 

procuradores abaixo assinado, vem apresentar sua CONTESTAÇÃO, no 

processo acima e o faz pelos motivos que passa a expor e a reque 

rer: 

1) 0 RECLAMANTE foi demitido em 02/05/91, percebendo 

época, salário de CR$ 128.066,25 (cento e vinte e. oito mil, ses 



EM LTOUTDACÃO 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUTZ PRESIDENTE DA 11 JUNTA DE CO C/ 

LIACAO E JULGAMENTO DE CUTARA - ESTADO DE MATO GROSSO. 

PROCESSO NO 557/92 

RECLAMANTE: BENEDITO RUFINO PA SILVA 

RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO G 
SO - CODEMAT. 

A Companhia de Desenvolvinento do Estado de Mate 
Grosso - CODENAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita no 
CGC/MF sob o nO 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico 01 

Administrativo - CPA - Bloco GPC, nesta Capital, por um de seu lj 

procuradores abaixo assinado, vem apresentar sua CONTESTAÇÃO, nd 
processo acima, e o faz pelos motivos que passa a expor e a requel 
rer: 

época, 

1) 0 RECLAMANTE foi demitido em 02/05/91, percebend 

salário de CR$ 128.066,25 (cento e vinte e oito mil, ses1 
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EM LIQUIDAÇÃO 

senta e seis cruzeiros e vinte e cinco centavos), não sendo verda 
deira a sua frágil alegação de que a RECLAMADA não quitou, na sua 
totalidade, as verbas trabalhistas que lhes eram devidas. 

2) 2 imperioso lembrar, que "A Lei Estadual 5.025,de 
09/06/86, recepcionada pelo disposto no artigo 467 da Constitui 
cio Estadual" a que se refere o RECLAMANTE, foi modificada pela 
Lei Supervinientede ng 8.178, de 01/03/91, que traçou normas e no 
vas diretrizes sobre a política de pregos e salários, ficando, 
portanto, o pedido do RECLAMANTE, prejudicado em seu petitóriows 
itens 1 e 2. 

3) Quanto ao cumprimento do Acordo Coletivo de Traba 
lho e Termo Aditivo, a que se refere no item 3, e que o RECLAMANTE 
transcreve, a Lei 8.178/91, entende que ele celetista,e não fun 
cionirio público, e por consequé-ncia, está abrangidopelos ditam s 
do referido dispositivo legal. 

4) Quando o RECLAMANTE se refere, no item 4, de que 
a "RECLAMADA cumpriu parte do acordo", 4 necessário lembrar que 
tais pagamentos se referem ate 28 de fevereiro de 1.991, isto 6, 
antes da vigência da Lei 8.178, ficando desta forma, prejudicadot 
os valores e percentagens a que se baseia o RECLAMANTE no item 5 
de sua pretensão inicial. 

5) A RECLAMADA é uma sociedade de economia mista, corn 
participação majoritária do Estado, de acordo com a Lei 2.626, de 
07/07/66, artigo 10. 

Nesse contexto, e combinando com o artigo 128, pari 
grafo único da Constituição Federal, a RECLAMADA se inserenaAdmi 
nistração Indireta do Estado, sujeita, portanto, as várias deter 
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senta e seis cruzeiros e vinte e cinco centavos), não sendo verda 

deira a sua frágil alegação de que a RECLAMADA não quitou, na sua 

totalidade, as verbas trabalhistas que lhes eram devidas. 

2) 2 imperioso lembrar, que "A Lei Estadual 5.025ide 

09/06/86, recepcionada pelo disposto no artigo 467 da Constitui 

gio Estadual" a que se refere o RECLAMANTE, foi modificada pela 

Lei Supervinientede ns? 8.178, de 01/03/91, que tragou normas e no 

vas diretrizes sobre a política de pregos e salários, ficando, 

portanto, o pedido do RECLAMANTE, prejudicado em seu petitóriopcm 

itens 1 e 2. 

3) Quanto ao cumprimento do Acordo Coletivo de Traba 

lho e Termo Aditivo, a que se refere no item 3, e queoRECLAMAII)TE 

transcreve, a Lei 8.178/91, entende que ele e celetista, e não tun 

cionirio público, e por consequência, está abrangidopelosditames 

do referido dispositivo legal. 

4) Quando o RECLAMANTE se refere, no item 4, de que 

a "RECLAMADA cumpriu parte do acordo", e necessário lembrar que 

tais pagamentos se referem ate 28 de fevereiro de 1.991, isto 6, 

antes da vigência da Lei 8.178, ficando desta forma, prejudicadOs 

os valores e percentagens a que se baseia o RECLAMANTE no item 5 

de sua pretensão inicial. 

5) A RECLAMADA é uma sociedade de economia mista,c6m 

participação majoritária do Estado, de acordo com a Lei 2.626, de 

07/07/66, artigo 10. 

Nesse contexto, e combinando com o artigo 128, pars 

grafo único da Constituição Federal, a RECLAMADA se inserenaAdt$i 

nistragio Indireta do Estado, sujeita, portanto, as várias detlE 
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minacóes emanadas do Direito Público, tais como Processo Licitet6 

rio, Análise da Legalidade (le Despesas pelo Tribunal de Contas do 

Estado e equiparação de seus funcionários e dirigentes a funciOnit 

rios públicos, para efeitos penais, sem perder todavia, a qualida 

de de empresa privada. 

E assim que determina o artigo 173, parágrafo 10 da 

Constituição Federal, "in verbis": 

"Art. 173 - 

Parágrafo Primeiro - a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras enti 

dades que explorem atividade econômica tR 

jeitam-se ao regime prOprio das empreses 

privadas, inclusive quanto is obrigaçaies 

trabalhsitas e tributárias" (grifosnsimx0). 

6) Nos itens 6 "usque" 10, o RECLAMANTE joga com es 

palavras de maneira confusa, sem no entanto demonstrar de maneira 

inequívoca a sua pretensão e tenta ludibriar a Justiça com pretOn 

so direito e com verbas que são apenas meras expectativas, não lft 

rando nenhum direito. 

7) Não hi, por final, em se falar em verbas incont 

versas, com o "pallium" do artigo 467 da CLT, como pretende o 

CLAMANTI, pois o festejado o renomado MOZART VICTOR RUSSOMANO, 001 

"Comentários à CLT" - 138 ed., Ed. Forense, fls. 481/482,assim so 

manifesta: 

"I - 

II - SALÁRIO INCONTROVERSO - A PORÇÃO sal0 

rial que deve ser paga de imediato, em Jut 

zo, 6 aquela sobre a qual não hi a menor 

dúvida, sendo reconhecida pelo devedor.', 

Mesmo que a parte sobre a qual hit contx 



-03-

EM LIQUIDAÇÃO 

minacOes emanadas do Direito Público, tais como Processo Licitat5 

rio, Análise da Legalidade de Despesas pelo Tribunal de Contas do 

Estado e equiparação de seus funcionários e dirigentes a funcioná 

rios públicos, para efeitos penais, sem perder todavia, a qualida 

de de empresa privada. 

E assim que determina o artigo 173, parágrafo 10 da 

Constituig5o Federal, "in verbis": 

"Art. 173 - 

Parágrafo Primeiro - a empresa pública, a 
sociedade de economia mista e outras enti 
dades que explorem atividade económica su 
jeitam-se ao regime próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto As obrigações 
trabalhsitas e tributárias" (grifos nossos). 

6) Nos itens 6 "usqu " 10, o RECLAMANTE joga com as 

palavras de maneira confusa, sem no entanto demonstrar de maneira 

inequívoca tenta ludibriar a Justiça com preten 

so direito e com verbas que são apenas meras expectativas, não ge 
rando nenhum direito. 

a sua nretensão e 

7) Não hi, por final, em se falar em verbas incontro 

versas, com o "pallium" do artigo 467 da CLT, como pretende o RE 

CLAMANTE, pois o festejado o renomado MOZART VICTOR RUSSOMANO, em 

"Comentários a CLT" - 136 ed., Ed. Forense, fls. 481/482,assim se 
manifesta: 

000 

II - SALÁRIO INCONTROVERSO - A PORÇÃO sala 
rial que deve ser paga de imediato, em Jul 
zo, é aquela sobre a qual não hi a menor 
dúvid a, sendo reconhecida pelo devedor. 
Mesmo que a parte sobre a qual hi contro 
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versia seja favorivel ao empregado -- por 

ter havido controvérsia -- nunca Beni yoga 
em dobro." 

8) Quanto ao item 11, suas alíneas e incisos,o RIOCLA 

MANTIC se torna repetitivo, e sua aplicabilidade ou !fa° a RECLAMPIDA 

está condicionada a validade e ao reconhecimento do Acordo Coleti 

vo de Trabalho e Termo Aditivo, eis que não foram homologadas pe 

la Justiça do Trabalho. 

Protesta provar oialegado com todas as formas de di 

reito admitidas, depoimento pessoal do RECLAMANTE, desde jã reque 

rido e oitiva de testemunhas que serio arroladas oportunamente 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabi-MT, 18 de agosto de 1.992. 

to, 
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venlia seja favorivel ao emnregario por 

ter havido controvérsia a nunca será ga 

em dobro.' 

8) Quanto ao item 11, suas alíneas e incisos, oRSCLA 

MANTIC se torna repetitivo, e sua aplicabilidade ou nit) a RECLANADA 

está condicionada a validade e ao reconhecimento do Acordo Coleti 

vo de Trabalho e Teruo Aditivo, eis que não foram homologadas pe 

la Justiça do Trabalho. 

Protesta provar o alegado com todas as formas de di 

reito admitidas, depoimento pessoal do RECLAMANTE, desde já rogue 

rido e oitiva de testemunhas que serio arroladas oportunament 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiab,i-MT, 18 de agosto de 1.992. 
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18 

I4.ATO GROSSO - COD.L1 

13:5') 

acosto 

Cuiabg, IT 

ANDlit DALASCENO 

92 

BENEDITO RUFINO DA SILVA 

CIA DE DESENVOLVDIENTO DO ESTADO DE 

_re30ntes o reclamante e suu procurador Dr. EDLUNDO LAin-LO CARDOSO, OAX.T, a reclamada por seu preposto Jr. SEBASTIXO CARLOS ORRE A COSTA, Assistido polo Dr. LUIZ EDUARDO DA SILVA CAL:PO4 OAELT. 
Defesa escrita, vistas m audiencia. I e

alcerrada a instrugdo. 

Concilia9ao rejeitada.7 

Raz6e5 finais orais..../// -

Adiada para 2..7n/92, As horas. 
Cientes os presentes. 

2.1cerrada As 
TTADA. AT.; . 



advooacia - WALTER ROSEIRO COUTINPC 

PROCURACX0 -apt JUDICIA EI EXTRA"

S( --:"1--

W9S 
/s,cL 

BENEDITO RUFIND DA SILVA, brasi leiro,-- (---, 
casado, professor, portador da CIRO nQ 823.39i-8SP/MT, ,..1 

73 domicil iado na cidade de AraPutanga-MT, onde reside na avendia 23 
de maio, 594, pelo presente instrument° particular de Procuraao 
noMeia e const itue seus bastantes Procuradores, os advogados 
WALTER ROSEIRD COUTINHO, brasileiro, casado, inscrito na GAB/SP 
sob n° Yff9,762, suple=1 , MT 3064/A, portador do CPF/MF r0.
002.77 .699/66 —311111111.11MEMINIMINIMOMMeminens*: bras;leiro, 
casado, inscrito na OAÏ.3/MT sob no 3635, Portador do OPF/ME 
433.5,47 „1.8c..3-00; AMINIIMICIP14101.111111.11111111110111011111111fflENEF., hi' as!leiro 
so:teiro, scrito na OAB/MT sob n 5::' 3635, Portador do CPF/ME nçj 
559„366.84i-87, todos com escrit6rio profissional na citats de 

IIPliaba, Estado de Mato Grosso, it rua Galdino Pimentel, !IQ i4, 1.2t1
,:ndar, conj. .2i/i24 (Edifl:cio Pa'16.cio do Com6rcio), fone 322-
49i9, aos quais confere os mais amplos e ilimitados poderes da 
c usula "AD-jUDICIA ET EXTRA", indlusive os de transigir, 
Cesistir, fazer actin-do, receber e dar quitaa.o, efetuar 
levantamentos de dep6sitos judiciais, representar a outorgante 
at qualquer juzo, instanc:a ou tribunal, propor e contestar 
quaisquer av:5es civeis, trabalhistas, comerciais, cr nals, 
ortanole5gicas, bem como representa-la em quaisquer Processos 
esPec:ais ou acessários, acomPanhando umas e outras em todo os 
seuo at termos e incidentes, at6 final sentença e sua 
execuço, quer como autora, r6, assistente, embargante, opoente 

Hterveniente, desentranhar t tulos e documentos, firmar 
ter;nos, autos ou compromissos .judiciais, apresentar exceçes e 
reconvenges, interPor Protestos, interpelaçbes, notificaç'6es
contraP otest0s, requerer buscas, aPreenses sequestros e 
arrestos, vistorias, at:.:. enfim tudo quanto for 6t : ou 
hecessario defesa dos direitos, e interesses da outorgante, 
aginde em conjunto ou separadamente, Podendo, a;nua, 

Ofiliabst:abelecer esta em outr6m corn ou sem re.iservas de : gua is 
:.,c)dierq::s dando tudo or b. Om, firma e val 1 oso„ e z:I.inda, esPec :al ---
mente para2 

hob 
cevere:ro 24 499'1 - , 

AAtil 
ENEDITO RUFINO D SILVA 

o 

O 
4v. ., 

Rua Galdino Pimentel, 14, 12Q andar, conjunto 1,21/ 4 - EdificiA09 
Pd li' do Come5rcio-foneo: 322-49 7,a-4,611.-%12.-4L30-Ct/IAI Ej- ' 

k*, 
IC.5Y .1. 4. 

„Nth - 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 18 dias do mês de agosto Ato ano de 1...L..2.2 rauniu-se a 
0 Junta de Conciliava° e Julgamento de  C#u.i.P,b4. 112  , presentes 

(a) Exmo(a) Juiz(a) Presidente Dr(a)  AlTnfe, TAT.r.A 07110 
os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 

.CJ. 57 '  92 , entre partes: BENEDITO RUFINO DA SILVA 

 e CIA DE DESTZTITSWIZZEZTQ LISTUID 
trrn r, 037_10 -  .0077-71-7  Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 

horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidents. 
pregoadas as partes. 2resentes o reclamante e suu procurador Dr. EXUNDO LAROD-

CAID030, 013:2, a reclamada por seu preposto Sr. SEBASTIIIC CARLOS' 
COSTA, Assistido pelo Dr. LUIZ EDUARDO DA SILVA OAL:POS? oAnr,y.r. 

Defesa escrita, vistas em audigncia. 

Encerrada a instrugHo. 

ConciliagRo rejeitada. 

Razes finais orais. 

Adiada para 23/3/92, Is 15:20 horas. 
Cientes os Presentes. 

Encerrada ?Is 13:55 horas. 

NA7DA LAIC>. 

ase 

As  1.3: 0

.goseyeir 0,41. 
ta-cia,34444e4::: 

finoreliados 

g). (-9. Oamasooni 
Juiz Presidente 

Ct-APg*V. 
anoel Alvcs 

Lutz Ciassist Pre 

e 



CONCLUSAO 
Nesta os presentes 
auto:3 c. 
CLIlabel,1  1 J 

411-

Dir or Savetorta 
4. $ 

; c 

3 \,\.... • 
4 A 

40Ara , . iI31 / 1/
k 

1.; 



PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIA0 

  JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE  CITT AT), 

ENDERtÇO : 

NOT. INT. Ng 

!IV• ITXBE DE L IDOiç ., 491 

5.355 EM  16   et eLbr o / 1 992 

PROCESSO Ng  557/92 

RECTE.:  BENEDITO ..1J-11INO D SILVL 

RECDO.:  C CZ DESENVOLVIMENTO DO EST . DE MT .CODE 

Polo presente, fica V. s9.

visto(S) no(S) item(t1s) 

13 - 

NO TI PIC ADA 
04 

paro o(S) f im(ns) pr.e.

  abaixo; 

01 - Comparecer b audiincia designado para o dio de   de  
  horas e  

  minutos. 02 - Prestar denoimento pessool , no dia e nora acima, sob pena de confiss&). 03 Praetor depoimento, como testemunho, no die e hora ocimo. 04 - Tomar ciência da deci0o constante da cOpla anexo. 
05 - Tomar canal° do despacho constante da cdpia onexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugnar Embargos Execuc6o. 
08 - Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N 09 - Recolher as(0s)  no valor de Cr$  

1 i 
o 

10 Prosier, como Perito, o compromisso legal, em ( 
  ) dias - Prestar como A ssistente, o compromiss legal, em 

  ) dias. 12 - Comparecer outland° Inaugural, no dia e hora acima, quando V. Si!. poderd apresentar sua defesa (art, 846 da C.L.T. ), com as provas clue julgar necesscirlos ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sq estar presente, independentemente do comparecimento de seu represerrtunte, sendo-lhe faculig do designer preposto, no forma previsto no pord'grafo 12 do oil* 843 consolidado. O nOo comp° reclmento de V. $g. importar na aplicodSjo da pena de revelia e confisscio quonto a •mot4rla de fato. 

5i355/ 92 

557/92 

COUANTLIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT.—OODBLIAT. A/C DR. LUIZ B.S. 041MIADS E OUTROS 
BIOCO GPC— CENTRO POLfTICO E 

ADMINISTRA.TIVO—

CIIIAB1 

TRT 1.1.1.355 

MT. 

2Z 

AT 

/O w, 44""i. OPE44>,

N \
r"-

4E4 

111%. 

CERTIFICO que o present* ex 
pediente fol encaminhado dia 
distInatcirlo, via pasta 1,, a. rz, 
em  l3 . /  0 7 .. - ,.)77.feira 

'4 fir 
aria 

A ctiA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 25 dias do mês de  AGOSTO  do ano de 1.9  92, reuniu-se a 
1 t Junta de Conciliação e Julgamento de  CULABÂ. — TT  , presentes 
o(a) Exmo(a) Juiz(a) Presidente Dr(a)  ATInT4  nar.ocuro 
e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 

/  92  , entre partes:BENEDITO RUIN° DA SILVA 

=ADO DE LATO GROSSO 

e 

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 
As  15 ! 20  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Julz(a) Presidente, 

so  i pregoadas as partes. ausentes. 
I. 

Proposta a soluggo do dissidio e colhidos os votos dos Jul... 
zes Classistas, a LT. Junta 1 vnarimidade, julgou os pedidos PROCELEN - TES EM PARTE, adotando em todos os seus termos o seguinte voto do Juiz' 
Presidente: 

*ELATÓRIO. • 1, 

• 

VOTO DO Mir= FRESIDENTE. 

BENEDITC RUM DA 'SILVA ajuizou aço 
Ihista contra sua ex-empregadora COMPANBIA DE DESENVOIVILENTO DO ESTA 
DE MATO GROSSO - COT IT, denunciando irregularidades havidas no cur 
e termino da relaggo de emprego. Por isto formula os pedidos constaL 

tes 1s ias.. 8/9. 

A reclamada defendeu-se (fls. 39/42). 
0 resumo dor pedidos e da defesa sergo expostos com os funch 

. mentos deste voto, cm cumprimento ao disposto no art. 832, da CIE. 
Poi rroduzida prova documental. 

VOO: 

T.R.T. '1.1.1207 

I o :el porrivca a conciliaggo. 

E o rolatCrac. 

1. - DIFERENÇAS SALAMI'S 

1.1. - Discutc%-se o direito de o recismante receber os rea,-: i 
 -7 / 

/ 
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justes salariais previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, firmado en - 
tre a reclamada e o sindicato representante da categoria profissional ' do empregado; bem como en seu termo aditivo, ambos para vigorar de 01.C5 90 a 31.04.91. 0 reclamante afirma que o acordo s6 foi cumprido ate de 
zembro de 1.990, Pelo que requer o pagamento dos seguintes reajustes: 

a)- em janeiro/91, em face do previsto no 2° item do ter 

b)- 8% mais 6,09% em fevereiro, em face do previsto nos 22 e 3g itens do termo aditivo; 

c)- 12,55%, mais 72,875, referente ao ITC dos tr;s meses 1
anteriores, no ins de março, em face do previsto nos itens 2 e 4 do ter 
mo aditivo; 

mo aditivo; 

d)- 12,55% mais 6,09% em abril, em face do previsto nos 
itens 2 e 3 do termo aditivo; e 

e)- 44,80% no ms de maio, em face do previsto no item 1,do 
termo aditivo. 

Diz que foram aplicados os reajustes a outros empregados. 
1.2. - A reclamada mgo contesta os fatos alegados, limitan-

do-se a sustentar sd. inaplicevel &s sociedades de economia mista, as cm 
d1g3es previstas en negociag3es coletivas. Alega também que a Iei 8/t8/ 
91 modificou as normas atinentes aos salrios, impossibilitando o aumpri 
mento do acordo. 

Federal diz expzes 
samente que as sociedades de economia mista sujeitam-se ao regime jurl-
. 

dico das demais empresas privadas, inclusive qpanto s obrigagEes traba 
»listas. Assim, nao IA que se fplar em nulidade do Acordo Coletivo de 
Trabalho, ne= de seu termo aditivo. Note-se que a Procuradoria Geral dc 

o  no tem c et;ncia ara declarar nulidade de Contratos  Coleti-
yos  de Traballao__0,s_qua. nio tttrggo do Rider Judieig.rio Federal. Tambee 
no he que se fnlar da impossibilidade de megociaggo coletiva com as so 
ciedades de economia mista, cis que prevista a possibilidade de sindica 
lizaggo de scus cmprcrndos (art. 566, § -Linda°, da Cie), bem como a:. va-
lidade das conven;Ber c ncordos coletivos (art. 7E, XVI, da CF). 

1.4. - A lei nr 8178/91, no faz mengao ao Acordo Coletivo' 
em questEo. Sendo vlido o acordo, deve ser cumprido. Caso as partes 

T.R.T. Lt t961 

1.3. - 9 art. 173, § l°, da Constituigao 
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• 

venentes encontrem-se impossibilitadas de honrar o estabelecido, pode - 
rgo denunciar o A.C.T., (art. 615, da CIM). no podem e simplesmente 
descumpri-lo. 

1.4.1. - Note-se que a prOpria reclamada reconhece a valida 
de do acordo, eis que vem, de forma discriminatOria, cumprindo-o para ' 
alguns empregados, e para outros no. 

1.5. - Assim, devidos os pedidos formulados, na forma do 
tem 1.1., deste voto. Os reajustes Incidem sempre sobre a renuneragge ' 
total do ms imediatamente anterior. 

2. - MEAIS POSTULAOES.

2.1. - Et face da natureza salarial das parcelas supra defe 
ridas, 4 devido o pagamento dos valores referentes aos depOsitos do 
FGTS, com acrescimo de 40 , en face da demisso do reclamante. Tal pedi 
do no foi sequer contestado. 

2.2. - Devida  a multa prevista no art. 477, §, 82, da CDT, 1
eis que ngo foi sequer contestado o pedido, e o pagamento das verbas fd 
efetuado com atraso, conforme comprovado pelo Termo de Rescisgo do Con-
trato de TrabaIhe do reclamante. 

2.3. da lei ne 6.709/79, foi revogado pelo Le-
creto-Iei 4/56, que regulou totalmente a materia, 

onorarios advocaticios so Indevidos, eis que rao 
caracterizada a hipcitese do art. 14, da lei. n2 5.584/70. 

2.5. - Et face da iliquidez dos pedidos, so eic:luidas as et 
bras do art. 467, da CIT. 

3, - coniuslo 

Pelo exposto, julgo os pedidos PROCEMENTIS EM PARTE, para 

condener a reclarl-tda a pagar uo reclamante as verbas mencionadas nos 
itens 1.5., 2.1.1 e t. 

n n 
• • I deste voto, que 

art. 9 , 

ficam fazendo parte Integran-
te desta parte dispositiva, cujos valores serão apurados em processo de 
execugao. Tudo com nerZscimo de corregao monetAria e juros incidentes•EiD 
bre o principal cc:rig-id°. Custas pela reclamada, sobre o valor final ch 
condenaggo, no momento fixadas em CR S 34.638,04, calcular  sobre CRC:. 
1.500.000,00, valor arbitrado. ApOs o transito em julgado desta sente 
oa, oficiar-se-,4 no INSS c a LET/ET, para os fins previdenciArioae 

Tat Lt ta4 \ • 
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ninistrativos de direito. 

Intimem-se as partes. 

NADA ?AIS. 

n ( 

DALASCENO 

4aiz Presidente 

e<V" - 

Ljt¡rt¡¡;,;:ii..7.noieenn

ff.;«::•• • • • 

. • 

T.R.T. Lt t36.5 

id( - 

Llaz 
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PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIA0 

la  JUNTA DE CONCILIA00 E JULG AM E N TO IDE CUI 

ENDEReÇO:  Av. H. Rubens de Mendonça, 491 

NOT. INT. N 9 8.320  /92  EM  11  /  12 

PROCESSO Ng 557/92 

RECTE.: BENEDITO RUFINQ  DA_ 51IYA 

RECDO.:  COTTANHIA DE DESENVOLVIIVENTO DO EST._ DE M. 

Pete presente, fico V. Sq. NOTIFICADA  para o(S) fim(ns) 

visto(s) no(S) itern(r1S)   abaixo; 

01 - Comparecer audiincia designada paro o dia   de   de  
  horns e   minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pen() de confissgo. 
03 - Prestar depoimento, Como testemunha, no dia e hora acima. 
04 Tomar And() da dams& constante do cdpia anexa. 
05 - Tornar ci&ncia cIo despacho constante do copia anexa. 
06 - Contra- arrazoar recurso do(0)  
07- Impugnar Embargos Execucilo. 
08 Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N.9 
09 Recolher as(0s)   no valor de Cr$  
10 Prestar, como Perito, o compromisso legal, em 

Prestar corm A ssistente, o compromisso legal, em 
  ) d) iads. ias.

12 - Comparecer auctiencia inaugural, no dia e hora acima, quando V. S9. poderd apresentar sua defes 
(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necessetrias ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devend 
V. Sq estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe focult 
do designar preposto, no forma prevista no porcigrafo 1 g do artigo 843 consolidado. O no co 
recimento de V. Sg, importara no aptIca0o da pena de revelia e confissZa quanto a •mat‘ria de fato., 

13 - F1.57. Intimem-se as partes para que apresentem os ciculos • de liquidag ao Cb a , 20.10.92 AMEnt DABIASCENO-Jui z Presidente. 

8.320/92 
557/52 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST; DE W. A/C 
DR. LUIZ E. S. CAMPOS ( +3 ) 

Bloco GPC, Centro Político e Adminietrativo-CPA 
Yal4cio RaiaguEis 

Aitia (R. 

Cuiabet-Mt. 

TRT :i TL135F> 

pzo:34/01 

L.J 
cid 

CERTIFICO que o 
pediente foi encaminh 
destinatário, via posta I, 
em  C:17)- It).1  /S' feira 

Diretor de Secretaria 

• 



advocacLa - WAL7ER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR jUIZ PRESIDENTE DA 7IM. JUNTA
o-. 
-

CONOILIA;AO E JULOAENTO DE OUIABA-MT 

PL. H. 

J.Conclusos. 

5.02.93 

DAKASCENO 

iz Presidente 

!1 557/92 557/92 

BENEDITO RUFINO DA SILVA, ,:os autos do 
mrocesso em oue contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT-, vem, resPeitosamente, a 
Dreseni;:a de Vossa ExceI'dncia, aDresentar os calculos da sent e:
l aui6anda, em anexo, elaborados em estrJA) cumPrimento ao D.,... 
75/66 e egisia4;: o subsequente, somando at6 o dia 3i de dezembro 
oe .992 o total de CrS 263.246.472.40, cuja nomoloqa o requer. 

Termos em oue. j. 

o  Deli'ermento 

Cuiab41T7/0S de 

WALTE •ROSEIRO COUTINHO 
OAB/MY nrJ 2064/A 

R. Galdino Pimentel nQ 14, 12Q and., conj. 121/24 (Ed.PalAcio do 
Comercio)-CUIABA-M1- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pEq, 1) 
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'Aeclamante: SYLY0 

Reclamaoa COMI1ANHIA DESEkOLvIMENYO O STADO DE MATO GRO6S,0 
- CODEMA-r - 

• 

• 

GUADRO - DIFERENO)S SALARIAIS MULTA 
AT5ALIZA0:0 MONETARIA EJUROS 

:..ESOISnIA, ANTES 

VERBAS - ESPECIFICAÇA0 

I-) DH'e:-en4zas salariais 
- '. co c Sal rios 

DEVIDAS PAGAS DIFERENQA A PAGA ' 

Janeiro 14.166.33 
'.:*evereiro 504.910.09;472.21i-17! 62.696.92 
marg:o ‘1.02S.9149.59:472.211.17: 556.699.42 

abri I : 1-220.699. 214/2.211.J/: 746.468.3 
maio 235.676.391 02.961.45; 172.74i.91 

1.2 - Verbas Rescs6rias 
13o sa-hitrio - 4/12 I 5U9.1.90.9/ . 157.40 .721 431.727.25 
.Férias P!"OP. -10/12 i i.472.977.42.432.860.23; 1.040.117.1'Y 

te ié as -1/3 490.992.4),4 44.286.74! 346.705.7 

2-) Multa P/ atTaso 
11.767.572.91; 767 . 

AD SALARIAL : 

DEZE1BRO/90 - - CR. S 472.211.17 X mais 03,00% 
O jANEIRtj /91...............CR.S 466.377.50 X ma s 14,09% 

sal -Iftr lo 554.908.09 X maiS 85.42Z 
:Et f MARÇO/91..........“.......CR.S 1.026.910.59 X mais 18.64X 

i 0 1.220.699.52 X mais 44.60% 
salario ''q l11.0/9ise nnananu u ,s uu u ts u rc u unORa ci 1.767.572.91 
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Reciail)anter, RUElki0 IA SILVA 

RecIamada COMPANNIA Oi'...:SENVCiLVIMENTO DO 1E'STADO DE. MATO GkOSGO 
- CODENAT - 

GiUADk0 II - DIFERENÇAS A PAGAR - atualizaçgo monetaria do débito 
a dia 31/dezembro/1992 

E5PECIFICAçA0 1 DIFERENQA INDICE DE: VALORES 
1 A PAGAR CORRZCAG Ar,ALIZADOS 

I-) 
L.i 

Di i:eren;zas 
- Said° de 
janeiro 
fevereiro 
mar,,zo 
abril 
maio 

salariais 1 
Galarios 

14.166.33, 
82.696.92; 
556.699.421 
748.488.351 
172.741.91: 

1.2 - Verbas RescisO,(. ias 
sala .rio - 4/12 1 431.727.25; 

f6rHas Prop. -10/12 11.040.117.191 
abono de fei- ias -1/3 ; 346.705.73: 

2-) '1u1ta 0/ 
rescHso 

atraso 

SUBTTAL (1+2) 

3-) FRTÇ;i 
8% S/ dif. salarial e: 

it a resciso 
40Z (multa) 

SUBTOTAL (2+3) 

4-) Juros nAo 
dos 
...»Iros

54.7107 
51.1314 
47.1258 
43.2624 
39.6939 

39.6939 
39.6939 
39.6929 

1.767.752.9i: 39.6939 

775.049. 
4.228.4)9. 
26.234.905. 
32.381.402. 
6.855.728. 

17.139.319. 
41.286.307. 
J.3.762..102.. 

70.161.862.22 

17.026.007.c' 
6.810.402. 

236.661 „497 

25/02/92 a 31/12/92 
(art. 39, Lei 8177/91 26.584.974 

TOTAL (3+4) DO DnFlITO ATE 0 DIA 31/1.2/1992 263. 46.472 

SUJt'..:ITO AO VATOk DL ATuALyzacnti AUTOMATÏUi DU DEL:3 
TRD <TR40 VII)E7E MD DS.A DO EFETIVO n'ISAMEHT'3. ACRESCIDO 

'jUk05 MOWITRIUS I1f t..iS 'E I. O A.iO Á 'ARTI:k DO 
0:1/JPINE .,:RD/19'33., 
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'CT.' D5. 

PRAZO(CONCLU 

Certifico cu ..; 
(3l o3 / .... . A .......... .0 o 

prazo de . .... 
...... 

........... 
................ . 

... ...... ......... . ..... 

........... ... ..... .... .... 

Dada ciflailiforaL;;;C:a ..ceeite 

r 
j 

CONCLUSA0 
Nesta datc, os presentes 

, . 
ao 

Cuiabd, d) 

Diretor de 

I .

de 19  2 
_s 

ra;.,..iia • 

a V. p: 
Juiz President. 

JCJ. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lOg REGIO 
ta .1C.1 DE CUMBA/Mr 

S EJUNTA DE CONCILIAC40 E JULGAME N TO --- 
RUBEN D MENDONÇA. 411, 

ENDERtÇO: 

NOT. INT. N9 2.333  / 93 Em  10  /  03 / 199 3 

PROCESSO N9  557/92 

RECTE.: BENEDITO RUFINO DA SILVA 

RECDO.:  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO/CO.10E1W 

Pela presente, fica v. 2  NOTIFICADA

visto(S) no(S) item(" )  13

para o(s) flm(ns) pr! 
abaixo; 

01 - Comparecer b oudiincia designada pare o dia de   de  
  horas e  minutos. 

02 - Pretor depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob pena de confisgo. 
03 - Pretor depoimento, como testemunha, no dia e bore acima. 
04 Tomar ci6nc1a da decieqo constante da cá-pia anexo. 
05 - Tornar afIncia do despatch° constants da cOpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(0)  
07 - Impugnar Embargos Execuctio. 
08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N 2 
09 - Recolher as(CS)     no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em lo 
1 1 Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 

d) dsi,as.

12 - comparecer ouale'ncia inaugurai, no dia e hora acima, quando V. 5°• poder4 apresentar suo defesa 
tart, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necess6rias ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. S° estar presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg 
do designer preoosto, no forma prevista no porcigrafo 19 do artigo 843 corisolidado. O n8a compg 
recimento de V. S . inpodari no aplicoeo da pena de revelia e confisdo quanto a Triaitfrla de fate. 

13 F1•62• 
Vista ao reclamado por 05 dias para se manifestar sobre os c1—
cubs do reclamante, apresentando valores. Seu silgncio impor—
tar; em concordancia com o valor apontado pelo reclamante. 
CbA, 25.02.93 ANDR.t DAMASCEN0-Jui7 Presidente. 

2.333/93 
557/92 

00142ABHIA DE DESENV. DO EST. DE MT. A/O 
DR. LUIZ E. S. umpos 

Centro Politico e Adninietrativo, bloco GPO 
PalAcio PaiaguAs 

Cuiala—Mt. 

p7o:18.03 

CERTIFICO qua o presente e5 
pediente foi encaminhado ao 
destInotório, via poste I, 

ern ,11. /(Y) 
Diretor de Secretorla 

TAT  11 115.5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10! Região 
_.1.11__JCJ de  CUIABViff 

PROCESSO. 
MANDADO.

557  / 92 
222  / 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma abaixo. 
 O DOUTOR  ANDY& DAIIASCENO 
Juiz Presidente da  14  Junta de Conciliação e Julgamento de Ad_sat -tiatiL_Grosso 

  Manda ao oficial de justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de_BEPLEDITIL 
RUpila DA SIM     ,CITE kW:WAN/nit DE DESENWINIMENTO DO 
ESTADO DE hAPO GROS$Q-CODEMAT   , para, em 48 horas, pagar a quantia de crs_1682512,039,88 Lduzentos • momenta 4, oito Mi1k8089
Cr4nhAnt02-10-40L il,trinta e nove cruzeirosOMAPsOncitnIliatIortAMa,nlig 
processuais, custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do (a) Antic 

decisão 
Credito do exequents.   0$ 263.246.472,40 
Custas.  21 5.265.567,48 
TOTA L.     es 268.512.039,88 

Não pago o debito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFI-CIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem corno a proceder as deligências ne-cessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; C.P.0 art 172 §§ 19 e 29). O QUE CUMPRA NA FORMA DA L I. ,_ Telco 
Eu, 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos  05  dias do mês de abril de  1.993

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: Centro Político Adainistratiyo 

Bloc() GPC-nesta. 

Juiz do Trabalho 

iknari I?. P. 
Jt.iz 

1' JCJ, 
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eAROPOSTA DE NEGCCIAQI0 

1,(‘' 
6

,CP 

t e
C\

.;" 

Benedito Rufino da Silva, bratileiro, professor, 

RG: 823.391, Ex-Diretor da CODEMAT, e Maria Auxiliadora da Sil-

va, brasileira, professora, Ex- funcionria da CODEVAT, apOs di 

alogarem com o Senador Louremberg Nunes Rocka, sobre a possibi-

lidade de resgatarem seu saldo credor, junto CODEVAT, referen 

tee a diferenças salariais pendentes na justiça, que, at 30 de 

abril 4 de 3951.572.557,81, e por isso resolveram apresentar 

uma proposta de negoagao, ;, Diretoria da Empresa, que e a segui 

nte: 

a) Abater 200(vinte por cento) do montante do 

saldo credor. 

Acitar receber o restante 3761.258.046,25 

am duas parcelas iguais, sendo D$380.629.0239

12, pagos no dia 31 de maio e C4380.629.023,1 

2, pagos mo dia 01 (primeiro)de julho do cor-

rente ano; 

h) 

Ouiabe., 14 de maio de 1993. 

j OahAck. kmotock, 0147 ,k4/32 
liaria A iliadorada Silva 

Benedito Rufino da Silva - 'x-Diretor de Ope-

ragOes 4a CODEMAT 
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ENDEREÇO: 

NOT. INT. N2  10733 /  93  EM 15  09 /

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 232 REGIÃO 

1.` KJ 
 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  CE (mum/ MT 

AV. Rua s DE MENDONÇA, 491 

PROCESSO N2 557 i 92 

RECTE.:  NflIT0 =NO DA SILVA 

RECDO.:C ALTAI= A D-7 Mar.7",.i'.710 =INTO  DO 7ST ADO Dr; MATO GRO 

Pela presente, fica V. Sa. 

item(ns) 13 abaixo: 

NOTIFXCADC.) 

r)-) 

SO 

 para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

01 - Comparecer à audiência para o dia de  de  às 

 horas e  minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar Embargos à Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N19 

09- Recolher as (os) no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em 

_) dias. 

) dias. 

12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 19 do artigo 843 consolidado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

13-171. 74 — Petigao 554: Defiro vista em Secretaria l em face da praga 

jA designada. I. Toé„ 06.09.93 André Damasceno Juiz Presidente.. 

10733/93 
557/92 

COMMA, ME MBSENVOIVIMENTO EST NT — Dr. DINO D. 
0.11210NA 

Pzláoip P 
Bloco OPC=R0 POLfTICO AtiablISTRATIV0 

JT-2012.2 0 uiabi rer 

pzo 24.09.93 

CERTIFICO que o presente 
confliente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal, 
em 09 /q, scr  feira<I 

Diretor da Secretaria y 7( C.) 

.tuzinalia de cSouza 3forass 
Aux. Judixtigio 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.g REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  I.. JCJ DE CUIABA/MT 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N.  10. 403 

AV. RUBENS DE MENDO4 491, 

/  93 EM  03/   09 

PROCESSO N.2 557 /  92
RECTE:  BEZODITO RITPINO DA 'SILVA 

RECDO.: _00112ANEWSEMIACDuzi a_ESTADO_LIF._ 
MATO GEOF_ISO 0011114.T 

Pela presente, fica V. Sa.
no(s) item(ns)  13 
01 — Comparecer à audiência para o dia de de 

 horas e minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pene de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos à Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em 
12 — Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá aprese 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L. 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu represent 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 co 
dado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confi 
quanto a matéria de fato. 
13 — 

para o(s) fim(ns) previs (s) 
abaixo: 

NOTTPICADO 

Praga — 14.10.93 in 14130. 
Praga — 23.10.93 as 14130. 

10.403/93 
557/ 92 

yordlivichEsieproggENTo DO ESTADO DE MT

BLOCO GPO — CENTRO POLÍTICO E AIN/NIST 
PA:CICIO PAIAGITÁS 

CERTIFICO que o presente 
proediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em t6 10,9 195  °,9 -c-f  feira 

as. 
as. 
ar 

te, 
li-
ao 

CUIABÁ 
JT - 2012.2 

MT 
Diretor de Secretaria 

.euzinalla de 
Aux. Ju 

011Za /C- Orae8 



NNNN

EXCELENTISS/M0 SENHOR DOUTOR JU/S PRESIDENTE DA 14UNTA DR 4tra 
C/LIACAO R JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

C etLece-c-e-i-1 

REF. PROCESSO No 557/92

BE/MIT° RUFINO DA SILVA 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de NA 
Grosso - CODEMAT, .j5 qualificada nos autos acima, por seu adv01 gado abaixo assinado, vem a presença de V. Ex#, para requerer vista dos autos. 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 26 de agosto de 1.993 

!Aug° T)ertglab Carmina 
751 

CPF U2 17C5-101 -30 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 
DE • 

ASSESSORIA JURIUMCA 
DATA 10/09/93 

PARA 
DIRETOR PRESIDENTE 

N.° DA C. I. 
112193 

ASSUNTO 

SENHOR PRESIDENTE: I 

Informo que nos dias 14 e 28/10p.v., ir& 1: 

Praga o ar condicionado central da Codemat, penhorado noa autos 

de reclamagio trabalhista na 557/93-laaCJ, cujo roclamante 4 

Benedito Rufino da Silva. 

0 valor da condenagRo, atualizado para an-

te Alm 4 de cr$2.453.990,00. 

atenciosamente, 

, 
., 

Diogn Douglas armona 
Chefo ea A-,•-cor.oria Jurídica 

CAB/MT 751 

CPF - 021.705.401-30 

ENVIADO POR 
Dr.Douglas Carmona 

DESTl ik..DO A Carlos  
Gomes 

RECEBIDA 
EM 0 37 ' 

Jol 0-5 -3 - 



ft
EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA PRIMEIRA JUNTA DE coNcILIA0to E JULGAMEN-

TO DE CUIABÁ - MT. 

Processo ng 557/92 

41, 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MAT9 GROS 

SO - CODEMAT, j4 devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAÇA0 TRABALHISTA que lhe move BENEDITO RUFINO I SIL

VA e que fluem por eesa digna Junta, vem presença de Vos-

sa Excelancia requerer se digne mandar juntar 'aqueles 
autos 

a inclusa ccipia fotostitica do petitório inserto nos autos' 

da ReclamatOria que NORBERTO AMANCIO DE PROENÇA 
igualmente' 

props contra a requerente, e que tambem correm por essa 

mesma Junta, bem como a suspenvIo da realizaglo da RRACA ' 

designada para amanha, 14.10.93, Its 14:30 horas, eis que 
os 

prOprios fundamentos dos Embargos de Terceiro propostos in-

dubitavelmenee se constituirlo em Obice intransponível hi 

gidez do ato colimado na presente Reclamaçao. 

Pede Deferimento. 

Cuiab&/$t., 13 de outubro de 1.993 II 

ON RUIZ DA COST 

OAB/MT 2.597 

FARIA 



EXMO. SR. 104 JUIZ PRESIDENTE DA PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA00 E JULGAMEN 
TO DE CU/ABA - MT 

Processo nitx 557/92 

NEWTON lbrasileiro, casado, advo-
gado devidamente inscrito na OAB/MT„ sob o n2 2.597, ' 

tendo sido conatituido patrono da COMPANHIA DE DESENVOLVIMEFTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - ACODEMAT, para defandê-la nos autos 
de Reclamaclo Trabalhista que lhe move BENEDITO RUFINO DA SIL-
VA e que fluem por essa digna Junta, vem à presença de Vossa ' 
Excelência requerer se digne mandar juntar 'aqueles aitos o in-
cluso substabelecimento. 

Pede Defer nto 

Cuiab 

RUIZ DA COSTA E FARIA, 

• .11. e outubro de 01.993 

ON RUIZ DA COSTA E 

OAB/MT 2.597 



'.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO - J C J 

cs,g1/41 

CON CL I! 3 A 
Nesta data, faço presentes autos ao MM Juiz 
Ctiiabá, 06cie   eRp 

Diretor de S rio 

ho !)eram 

Petiggo 5664: Defiro vista em Secretaria, em face 

da praga jET designada. I. 

CbA, 06. 

r PARTE CM BF. ', r: 
KATJA 1-..1'.G.iNIA A.



ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DEta J1:1 11 MBA / MT 
S E E /` Ft1DON(A, 491 

10733 /  93 EM  15 / 09 93 

PROCESSO N2 557 / 92 

R ECTE.:  BENEDITO RUIIITO DA 2II,VA 

RECDO.:C AMPANIII A Dr, DESENVOLVIMENTO DO EUT ADO DL MATO GRO 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFIC ADO

abaixo: 
Comparecer à audiência para o dia de  de  is 

 horas e minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 - Tornar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 
07 - Impugnar Embargos à Execução. 
08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N9 
09- Recolher as (os)  no valor de CR$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em ) dias. 
1 1 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  ) dias. 
12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 
da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 c 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

40ista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 
de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
13 _ la • 74 — Petiggo 5664: Defiro vista em Secretaria, am face da praça 

je designada. I. Cbe, 06.09.03 — Andre Damasceno — Ju/z Presidente. 

SS° 

para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

10733/93 
557/92 

CONPANBIA IIC DEJENVOIVIIIENTO rz)r.; - Dr. DI0G3 D. CARMONA 

Bloco GPO — (rNIX POLftICO ADUIBIJTRATIVC Palacip Iaiajaez 

JT - 2012.2 C uiabe DEC 

CERTIFICO que o presente 
toradiente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal, 
em  16 / Oct _6.3 `,":.• feira 

Diretor Secretaria - 



0 *7. c:r:-71Q7; 

T7R 

r,flUTOR JUT.Z 
CUTfij A - 71.T 

, 

J.Junte-se cOpia da certidgo do Sr. Oficial de 

Justiça, referenta a diligencia procedida nos 

autos 1992/91. 

Ap6s, intime-se o exequente e aguarde-se a 

praga designada. 

Cbg., 08.10.93. 

"Para e,,maTar a hidra, s6 

Hércule "

BENEDITO RUFI O nA SILVA 

bra;111 de 

H. nos Prot. n°- 557197', 

em -Pase de execur. 0 ,que 

COMPANHIA DP DESENVOLVIMPNTn DO ESTADO DE MATO GROqSO-CODPIAT-, 

.. .... kit... 

Yem 

iciosa de cev)s 

ponhmt-ados, 

c) r f! •T'n 

R. Oaifiinc PimPntP: n2 14, 122 conj. 11-1/24 (Pf4.Paiíkric do 

Comé rio)-7MTABA-17- 93X 1765-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



:DC r 

pr 

P.f.2 :r P. . 

adrede preparada com o C., 4.% 

andamento do .T.seto, tudo diro onado 

do Reciamantr/exequente, h 4.possuficiente sofri o, 

nO conra A po.iticalba do EstAdo, 

23"'

tortouio fl....;ntemente armados que o atemorizam com sua frrc,:p 

dostroem com sou poder levam-no ao desespero abj.stf, 

seus xados direitom, para ao derolo 

avfltar.Le, dole -Pazendo um prisionelro da miso'ria, 

Possa di7er que tenha tide necessidade de o matar dr 

vonde-o como otoravo e todos os bons elitram 

do sonhor” 

Praica tamU:,m tom sido a m..,(w, -,;!;:;.o 

penhora inohservando a ordem pro.F'erencia' ;c. 3d; no 

aplic6.vel 

art:, ambos dd essa 

jn-trvda com a prova.. . de ,propriedado 

por .Porqa de 

que nunca 

dos 

importa tamb6m mbservar que c..)1, bons nomeada». 

localizado'...:. em I ocal quase 1.000 (M11...) 

1st. nte tornando demorada, complexa e invj. voT 

oors„ 

o do dvidoso va7.or c.cmr 

r que 

dr atos • depord .çoio 

• :x1c dc feto, 

jk;dici r",.a 7f.7:(11 o rmipilhamfi.,ntfn, dr,.-Lemp -,'1hment 

r c.p.A A'tAtos, repottivos 

R. qaidinn Pi nte 14, 122 crnj. (Ed.Palár-io do 

Com6rcio)-CUTABA-1T- PBX 065-322-4919 -FAX 065-227-4919-(pag. 2) 



- 'AIALTER ROSETRfl COUTIMT 

:hc). do MM. JuiT.„ desneccisstrio.::: "digao AS 

de prejuízos ao Reciamante/ quene, Loo 

(tA ioc a4:,entando conra dignidade a Justi a„ tudo por ohna c 

Rec.lamadaf ecutz a que teima r:am SUA litiqF;ncia de 

Diane disso, para MAC SD restal:::ser*,;a o 

..ft,-sto c necoss.!:trir equilíbrio entre as partes, por se oani.Fe,.7to 

ent.•!:? at6 at7,!nra adotado pcla eclartad ocut a 

propásito de procrastinar o andamente do 

IIPvalor atualizado :1P seu crédito hoje monta a Cr$ 3.350.000,00 

e Reciaoante/exec!uerte vcrt requerer, consj.derando que e 

(trgs milh5es,trezentos e cinquenta mil cruzeiros reais) 

-;:o de penhera, por uma c!, estif..o de ecorcoia 

a oui-prea 17,7 77!7r,TJP.n 

nomea01.o de hem, de duvidoso •.;z7 :::'r cemerr:;.a: 

asss diStante deSta 

co'r;:nc se &i. re deteroinar a epediGo de MMDADD, erdetw.,.; 

Justi ,;:a que 

'...:T2U:Y:Irda proceda A ponhora co DIV'ETRO, 

,r 1

P r , , WLOR ATUALT7AD 

r
o
-s. 03020100-9,, 03032400-9 e 03061-4, 

no Banco dr r!'...t;.::.do de 

nosta E';apital„ 

P.5S1 M come 
''''77-7RTMcNTa. 

t,,LTER RDF:.:7.Rú 
on;:.? -MT 3.064/A 

: 

R. naldiro Pi entel n2 14, 122 and., rnrj. 171/-74 (EdPai cio do 
7.°?,,.4r: 0 -cuTABA-r-7- PBX 0ec".-7 -4F19 -FAX 065-3 -491 0,- pag. Si 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REta-k0 

1" .11.:NTA DE CONCILIAÇÃO E .11.1GAMENTO DE CUIABA. - N4T 

ProcL;sso:  557  -91 
Execoente: BENEDITO RUFI NO DA SILVA 
Executada: CIA DESENV EST MATO GROSSO — CODEMAT 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico e dou te que, cm cumprimento à deterininayilo do MM. Juix Presidente desta la .TC.I/CBA-MT, procedi a praça dos hens penhorados nos presentes autos. Após insistente pregão, verifiquei que no houve lanye algum, bem como não foi observado nenhum requerimento das partes para remição on adiudicayão, pelo que, dei por encerrada a praça. 

• 

Cuiabá. 14 /10 93 
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,.." 4., ' 'i S . IIn .. 6 . ,. -.. 

// ' ‘' N
e •r •• 

... 

112) 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 1::(moiErviivir ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA 

JUNTA 

TO DE CUIABÁ - 
MT. 

Processo n2 557 92 

• 

R.Hoje. 

J. Diga a 

de terce 

CbA, 02. 

. 
r 

DE 
coNcILIAgAo E J 

----

etaria, sobre os 
embargos 

aqui noticiado. 

93. 

AlLarie ivcr(' 

Juiz do Tr bal o tut 

A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, 
já devidamente 

qualificada nos autos 
de 

RECLAMA Ao TRABALHISTA 
que lhe move EIDIT INC)DASBEN

IL

VA e que fluem 
por essa digna 

Junta, vem à 
presença de Vos-

sa Excelencia 
requerer se digne 

mandar juntar 
àqueles autos 

a inclusa cOpia 
fotostática do petitOrio 

inserto nos autos' 

da Reclamatória 
que NORBERTOA 

igualmente' 

props contra a 
requerente, e que tambem 

correm por essa ' 

mesma Junta, bem 
como a suspenso 

da realizagao 
da DINA 

designada para amanha, 
14.10.93, às 14:30 

horas, eis quO os 

prOprios fundamentos dos 
Embargos de Terceiro 

propostosjn-

dubitavelmente se 
constituirao em Obice 

intransponivel hi 

gidez do ato colimado 
na presente 

ReClamaga0. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 13 'de outubro de 
1.993

) 

NEWT N RUIZ DA 
COSTA E F,ARIA 

OAB/MT 2.597 



advocaci;..., - WALTER RCSEIRO COOTINHO 

P-:4cEIENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1 
CONCILIACAO E JULOAMENTO DE CUTABA -MT - 

Illoc. n
o
- 557/97 

PZ - 
Conclusos. 

Cbd,.1P,:g. /03  . 

t 

iii 
Pont 

BENEDITO RUFINO DA SILVA
Proc. n2 537/92, de reclamatória trabalhista em 
oxecuO:o que move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO DE MATO GROSSO - CODEMAT - , onde esto qualificados, vem e a final requerer a Vossa Excei ncia o seguinte : 

autos do 
fase de 
ESTADO 
expor 

E notório que a Reclamada/executada nos divorsos processos em fase de oecurao que tanto nesta como na - JOJ tramitam, vem protelando por todas as formas e mel os imaginveis o cumprimento da r. sentenc,a que a condenou ao Paamento do crdito do Reciah.Ante, na forma dos c iculos .. hemologados. Todavia, a par dessa injustificada.procrastinaço de :::umprimento do uma obrigarao de natureza alimentar, 

0 
A ppi ir:)T. to provocando irreparveis prejuízos aos sofridos il claiwiwil , vem, despudoradamente, num "festival" PROPRIO das 6pocas eleitorais, verdadeiro "trem da alegria", distribuindo DINHEIRO para diversas Prefeituras Municipail:, sabidamente "currais" e colegios eleitorais dos mandatarios da política ostadual. Os fatos s'iio notórios, divulgados pela imprensa local engrandecendo os "DONOS DO ESTADO", bastando comprova-los, SE NECESSARTO, atrav6s da- mais sing6la verificaGo na contabi I ida ' da Reclamada, razo porque sequer Precisam ser provados. 

Tanto 6 verdade, que o Reciamante tomou 
qu: a RECLAMADA prol3segue com o "festival" de distribuico do dinheiro para diversas Prefeituras., deixando 

R. Galdino FimentP1 n2 14, 122 and., conj. 171/24 (Ed.Palácio do Com6rcio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-222-4919-(pag. 1) 



advocacia - WALTER ROSETRO COUTINHO 

primeiro cumprir com suas obrigaaes de trabalhista, :N to do Reclamante que 6 previlegiado mandamental da loi. 

Isto posto, requer a Vossa Excel ncia sedigno detorminar urgentemente, a fim de que n'ii'to seja mais uma vez Prustrada sua tentativa de receber sou credito trabalhista, a expedic, o MANDADO com "ORDEM DE BLOWEIO" de dinheiro suficiente Para garantia de seu cre'dito trabalhista atualizado, observando-se assim a grada to prevista no inc. I, do art. 655, do C.P.C. "dinheiro" esse que esta' depositado pela Reclamada no BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A — agncia VIP, nas contas . o • cfx-rentes por ela ali mantidas sob os n s-. 03030100-9, 02032400-9 e 030761-4 e ou conta de "LIBERAQ'AO PARA PREFEITURAS" cujo n6mero 6 sonegAdo por aquela casa banci:iria sob o manto do sigilo bancrio. 

E. assim como pede e espera 

DEFERIMENTO. 

CUIAPA„ 02 c / • 

PP. 

ezem ro de 1993 

WALrR ROSEIRO COUTINHO 
OAB-MT 3.064/A 

R. Galdino Pimentfal n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Pal cio do Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2) 



- i,IALTER 9'7FT::TRO 

r.)f-;;!7.17.?'" 

t4 _ 
Junt e. Conclusos. 

MC -1 / 117 ,7_ 

BENEDITO RUPIND DA FILVA„v,0'7, 

"*. 

COMP44F7A DE OESENVOLt.IIMENTO DO ESTADO DE IATO GROSSO - CODEMAT onci 
' 

Tipo F 14.010 - Itodelo 93/92 
OF7assi 9BEYTN.,M2PDB-12,40! 

P. Oal(Fino P hIpril i n2 14, 122 and:, conj. 121/24 7.E.d.P liçcio do Com6n,:io)-CUIABA-r1T- PRX 065-327-49i9 -FAX 0A5-322 paP, 3) 



advocacia - WALTER ROSEIRU COUTINHC 

1. 
EXILED,CLtSSI'f4M SENHOR DOUTQR JUIZ PRESIDENTE DA 

4a_ 

CONGILIA00 E JULGAMENTO DE OUT.ABA-MT-

49 

4-

Prof. hp- 557/92-

2 
4./ 

J. C o n_ctru o 

a relit 
do abs 

BENEDITO RUFINO DA SILVA, nos autos do 

Proc, nQ 557/92, de reciamatória trabalhista em 'i-ase de execuao 

qUe move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - , onde est o qual ificados, vem exPor e a 

requere a Vossa Excel'6ncia o seguinte 

not.: ár  que a Reclamada/executada nos 

diversoS processos em fase de execuao que tanto nesta como na 

2a- jCJ tramitam, vem protelando por todas as formas e meios 

411 m cum mento da r. sentenc,a que a condenou ac 

'nagamento do cridito da Reclamante, na forma dos c7ilculos 

nomoloqados no dia 22/04/94, ent o de CR$ 35. 22.089,82, 

at  montam a mais de RS 42.235,75. 

clue 

Todavia, essa excusa tem fins meramente 

eis que, sabe a Reclamante que a 

Reciamada/exe( tada mant m polpudas contas banc.Arias, como Pode, 

aPontar acuela or ela manCida no BANCO DO BRASIL S/A, agench 

abs  „ nesta CaDital. 

R. PimP.ntP-1 n i4 t2 and.,. conj. !i7t/24 f:Fd.Pal cio do 

Com6rcio)-flUIARA-MT- P2X 065-322-4919 -FAX 
065-322-4919-(paq. 1) 



advocac:a - ROSEIRO CO_TINHO 

tr-Flt. -I°

Diante disso, cautelarmente, i) smci--

antes de atua zada a donta de fls. pela dd. 
Secretaria r.C., sa 

MM. ..jCJ e objetivando evitar gue mais uma vez a rediam. :1..a1ya 

frustre a execuco desviando seus recursos ii.,ara outra e oculta 

conta ::,ancaria, com fincas no inc. I, do art. 655 do CPC, 

reguer . a Vossa Execel ncia se digne determinar a exPedic,rAo oe 

f-IANDADO co L)EM DE BLOOUEIO" de dinheiro suficiente Para 

garantia de seu cre'dito trabalhista pelo 
total acima atualizado, 

'dinheiro' esse gue mela executada esta' depositado 
no BANCO DO 

3RASIL S/A, agencia Goiabeiras,nesta Capital, em 
conta corrente 

Por ela ali mantida cujo n6mero 6 sonegado por agueia casa 

banckria sob o manto on siqilo bancario. 

assim como Pede e espera 

DEFERIMENTO. 

CUIABA, 

/. 
WALTER ROSE' 0 COUTINNO 

0A1:32-,.M 3.064/A 

R. Galdino Pimentel hr2 i2Q and., conj. i21.124 (Ed.Pal cio do 

Com6rcio)-CUIABA- MT- PBX 065-322-4919 -FAX 
065-322-49i9-(pag. 2) 
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O CODEMAT COMPAMilA DE 
DESENVOLVIME DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9  557/92 

14 JUNTA DE 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos 
autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move BENEDITO RUFINO DA SILVA , 

xxxxxxxxxx e que tam curso por essa digna Junta e Secretaria , 

vem a presença de Vossa Excelência requerer de signe determinar 

sejam ditos autos remetidos ao Sr. Contador dessa 
Egrégia Junta 

para que seja procedida a atualização do valor de 
credito do 

Reclamante, uma vez que pretende a requerente promover a 
extin 

cão do feito, através do pagamento de todos os 
direitos a que o 

Reclamante fizer jus. 

Outrossim, cumpre informar a essa Egrégia 

Junta que a mera guisa de averiguação, procedeu-se aquela atua 

lizagão com base nos indices oficiais editados pelo Tribunal 

da 234 Região, em operação que, incidindo sobre o 
valor homolo 

gado A's fls., indicou ascender o credito do Reclamante a 

R$ 698,13 (SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TREZE 
CENTAVOS). 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 24 de agosto 

) 
NEWTON R IZ DA COSTA FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

de 1.994. 



ANO MÊS ÍNDICE ANO 

1990 01 0,04587840 1991 

02 0,02655307 

03 0,01440604 

04 0,01440604 
05 0,01367056 

06 0,01247212 
07 .. 0,01125744 

08 0,01018036 

09 0,00902122 

10 0,00793360 

11 0,00680185 

12 0,00569721 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIAO 

SEÇÃO DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

TAB ELA ATUALIZAÇÃO: AGOSTO/1994 

MÊS ÍNDICE 

01 0,00473938 
02 0,00442933 

03 0,00408233 
04 0,00374767 
05 0,00343854 

06 0,00314309 
07 0,00285606 

OS 0,00255119 

09 0,00218461 

10 0,00182401 

11 0,00139749 

12 0,00108822 

ANO MÊS ÍNDICE ANO 

1992 01 0,00096725 1993 

02 0,00069043 

03 0,00055559 

04 0,00045886 

05 0,00038299 

06 0,00031639 

07 0,00025579 

08 0,00020759 

09 0,00016557 
10 0,00013238 
11 0,00010737 

12 0,00008663 

MÊS iNDICE 

01 0,00006834 

02 0,00005407 

03 0,00004297 

04 0,00003352 

05 0,00002605 

06 0,00002002 

07 0,00001536 

08 0,01151833 

09 0,00855618 
10 0,00626689 
11 0,00460259 

12 0,00336447 

ANO MÊS INDICT 

1994 01 0,00237872 

02 0,00170079 
03 0,00119901 

04 0,00092141 
05 0,00056092 
06 1,05026152 

07 
08 
09 
10 
11 
12   . 

ESTA TA11. A0Pgiii.4.10PIPAi(201141,4.1.,EVAS ''' A:0 ;s)N7ORS PARA.() REAL 



BENEDITD ELJ=1"NC 
COMPANHIA r;1.

CODEMV7 

'..1) 

K. i ncI Ptmepte'i and., conJ. dr. 

P9-,! i,.65" -322-4'7'19 -FAX 



• 

,ocacia - WALTER ROSETRO COUTINHC 

EXCELENTISTMO '3ENHOR DOUTOR JUT7 PRESTDENTE DA 

CONCTITAÇn E JULGAMENTO DE CUTAP - MT - 

•') 

BENEDITO RUFINO DA SILVA nos autos do 

Prof:— W I. 557/92 reclamatárla trabalhista em fase de 

execuO:o que move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT -, onde osto qualificados, vem 

requerer a Vossa Excel8ncia :It4C, em garantia da execu o jam 

penhorados - os VETCULOS de sua propriedade conforme prova em 

anexo, seguinte: 

Automóvel de passageiros, marca 

GM/KADET/GL, cor vernelha, ano 

93/mod.94, cujos dados complementares 

v5o descritos e caracterizados nos 

inclusos EXTRATOS PARA VEICULOS DE MATO 

GROSSO, DETRAN/MT, contendo dentre 

outros dados, os seguintes: 

Placa : JYB 4291 
Renavam : 616 165 722 

Chassi : 9BGKT086RPC301902 

o o 
R. Galdino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 

(Ed.Pal5cio do 

Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



advocac - - WALTER ROSETRO COUTINHO 

3° Re / 

q' ..o , 
l I 

por outro lado, 6 do conhecimer -; d .-.. A,

Jui.zo o dos senhores Oficiais de Justiq:a que

criminosamente oculta a propriedade de seus bens sob a mal: sa. 

alegaG5o de que 

"A CODEMAT 6 um f5rgo que trm os 

bens cedidos a outros 6rgos 

PREFETTURAS;" 

Ora, Excel ncia, os bens 
reclamada/executada, onde quer 

estejam, a Pia pertencem 

patrimonium" e sobre eles continua 

exercendo seu domínio, posto que, sendo 

ela uma sociedade de economia mista 

seus hens no se enquadram i t: moldrs do 

art. 65 do CCB, na medida em que, 

tirante os p6blicos, todos os outros sf..:o 

particulares. 

seus 
elou 

da 
qUe 

Requer, pois, que acolhida a indica o 

feita, determine Vossa Excel ncia seja o mandado devolvido ao 

senhor Oficial de Justiga. para que este proceda k penhora no 

VETCULO at:  descrito e caracterizado, expedindo ordem para que 

a executada indique o local onde o mesmo se 
encontra CPC - art. 

600, TV) , procedendo-se assim a sua busca, remeGO e depo'sito 

em mos do reclamante/exequente que retponder6. por sua 
guarda na 

condi,.... o de fiel deposit6.rio, tudo Tiara garantia da execu0o, 

para reali7ar o cumprimento do process° executório que face as 

manobras protelatórias da reciamada/executada J dura uma 

eternI dade. 

Requer, ainda, os beneficios do fi 1r3. e 

., do art” 171 do CPC" bem como„ seja oficiado a POLTCIA 

FEDERAL para que d rantias an senhor Oficial de JustiGa 

encarregado da dilig&ncia do ato de penhora, busca, remo0o e 

dep6sito do veículo em mrtos do reclamante exequente, comp aqui 

requer. 

r ASSiM EOM, t i e P ,era 

DEFERTM501t. 

COI 6, 05 setembro do 1994 

L 
WA ROSET ) COUTTNHO 

0A8 -MT 3.064/A 

R. Galdino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palácio do 

Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pa9. 2) 



fr; 

J. Aguarde-se 

mandado. 

CuiabL, 

Bon t 
lho 

o r tor io do r. 



PODER JUDICIXRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10-q: REGIA0 

1,1 JCJ de CUIABA/MT 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo rg. 55.7 / 92 

Aos  EI  ( DEZ 

MAIO do anu de Mil Novecentos e 

CENTRO POLITICO  AEMINISTRATIVO 

NOVENTA E TRÊS 
, no (a) 

em cuaprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execug-ao Nq  557 

Movidapor:BENEDITO RUFINO DA SILVA 

Contra: C.I&Jart_PESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO/COD

para a cobrança da divida de Noz$ 268.512.039,88 DUZENTOS SESSENTA E OITO MILHOEf,

QUINBENTOS E DOZE MIL,TRINTA E NOVE CRUZEIROS E CENTAVOS.x.x.x) 

procedi a PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens a seguir enumerados: 

ric 4 

1) UM AR CONDICIONADO CENTRAL - MARCA HITACHI - MODELO: RP-20]4; 

Nst DE FAB: 41.040; *IT: 220 V; FREQ: 60 HZ; DATA 07/85; F 

AP 2019, em bom estado de conservaçao e funcionamento, tendo t 

sua cor externa verde.g.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x ' 

_ 

VALOR TOTAL - 14C7,.$ 400.000.000,00 

( QUATROCENTOS MILHES DE CRUZEIROS.x.x.x.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X 
/-

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial 

de Justiga-Avaliador, lavrei o presente to, que assino. 

RESSALVAS: 
a presente avaliaç foi efetuada com o a *lio da saP 

MARIZE AMORIM, empr presa BAHAMAS, repre entante de 

vendas do referid 

T.R.T. 1.1.1216 LTICIA OLIVEIRA D 
-15ficia1a de Justiça = 



I PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23.a REGIÃO 

 J.C.J. de  CJ (49,49  PROC. N.° 443- /
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 401 dias do mês de /1)/144-.C.-3 do ano de 10

no , onde co areci,. 

a favor de ..j.C.It-r2/ 
 , contra _QC:067O 
 , para pagamento da impctância 

de 44_ 2 J4 SS120.230  (  -70t-i/v7A puerz- 72.0 /77  / 

e7D-S ci41  Q0-4"-A1721  E 0-e tax7.6 ce---AL7*91/4)4s

c-P09 .4-Ezz _Artexin 
em cumprimento ao V. mandado retro, passado 

JJ  P/AP  S-(4-4/4/ 4

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garan 

execução, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do pr 

juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

Om 4W74=30w 067_ ch'e tt,coce,7 je_Age'r 7:. •Ap .2.)'s It44 t, 94 
_. . . _ _ _ __ 

V AA.a-clii-oki_ _?<..Act9  ,.,T e-4443_,, erm-a( 03 e s - it  .1)0 ,2pC -) i _ 1 .90P 
1 

gjil Pe-A-Fe /70 6r1-7-Axo pi--Je)
y9-114-e-i 0 crvi 

), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
ndo a 
cipal, 

-Total da avaliação:-
_( cook.. 

0 -R-7D 

Feita, assim,_ a penhora, para constar, lavrei o resente 

IT - 2004.3 

•  ) 
uto, que 4ssino. 

AL DE JUSTIÇA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10! Região 

de  CUIABIArr 
PROCESSO' 557  / 92 

222  j93 MAN DADO' 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma abaixo' 

 O DOUTOR  AISIDRf. DAMARCIFTIO 

Juiz Presidente da  la  Junta de Conciliação e Julgamento de_Additt;. -Mato Grosso 

 Manda ao oficial de justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de  BENEDITO 

prinylo DA sILVIL  , CITE ASeDIVAIRILLDE DEUNIQUITLENTO-1K--

ESTADO ra_NATO  GRWINnOD_EMAT  ,para, em 48 horas, pagar a quantia 

de Cr$_20_1512_10394_88  L44zg4tos e sessenta_s otto

quinhentoa_s_doze_mil.trinta e nove cruzeiros q iclCril-e4g`ncrengi ato°prffIVO, Yuie3!

processuais, custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do (a)  AEXIM 

decisão 

III Credito do exequente.   0$ 263.246.472,40 

Custas.  5.265.567,48 

TOTA L.  s. OOOOO es 268.512.039,88 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos 

bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFI-

CIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder às deligências ne-

cessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; C.P.0 art. 172 S§ 12 e 22 ). 

0 QUE CU A.. NA ,FORMA DA LEI. , , . o 

Eu, -1 -17J  

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos_05  dias do mês de  abril de  1.993 

r

Juiz do Trabalho 

' 7•?. 11. 7:. 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: Centro Polftioo Adain.istrativo 

Bloco GPC-nesta. 

at. 1.1.1332 



ir 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIQA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

1*. Junta de loncillaçao e lulgameift 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CEP. 78010-080 - Calabi - MI 

EM 12 01 95 
99 

PROCESSO N2 

RECTE.: 

RECDO: 

557 
-r 

"r` ! 

Li Jlik,111.1 

Til

95 

I -

NO DA SILVA 

Pela presente, fica V. Sa. 
Notificado 

abaixo: 

para o(s) fim(s)Pr s) 

no(s) item(s)

01) - Comparecer A audiência para o dia de 

de

horas e 
minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos A Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° / 

09) - Recolher as(os) 
,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em ( 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

. 12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Ms. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar pkesente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista' 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,.

13Pesp. de fls. 119, Vistos os autos. Face a 

possibilidade e 

acordo noticiada 
verbalmente pelas 

partes, e 
considerando ue 

esta 
Especializada visa 

primordialmente a 
conciliagao, d gno 

aadiencia para o dia 
26.01.95 s 16:30 horas. 

AS partes erao 

ser intinodas 
somente a partir de 

janeiro, ante a 
alter- 0 go - 

vernamentel. CIA., 10.11.94 
Dr.Denito 

Caparelli-Juiz Trab o 

0 

Not. 99/95 

proc. 557/92

CODEMAT A/C. DR LUIZ 
E. S. CAMPOS +0 

Centro Pol. e 
Administrativo CPA 

JT - 2O12-2 CUIABÁ 

CONTRATO E 

!ST 13' R. 

CERTIFICO que o presente exp 

encaminhado ao destinatário, vis 

Lutz S. I•elleoH 

ssisteno 

As 

dias. 

dias. 



V 

1 
26 

JANEIRO 
CUIABI/MT 

IAZARO ANTONIO DA 
COSTA 

1 

BEFEDITO RUFINO DI 
SILVA 

COKPANHIA 
DESEYVOLVInTYTO DO EST. DE 

rT-CODEYAT 

92 557 

95 

16:30 

, presente o advogado 
do reclamante DR. SALTER 

ROSEIR 

COMINHO, OAB/LE ng 3.064-A. 
2resente a advogada da 

reclamadl 

DR 4 VERA LÚCIA ALVES 
PER7IP.L, CAD/MT n1 1.6.5 . 

Ausentes as 

te S. 
Compareceu a advogada da 

reclamada informand0 

que embora haja 
interesse em realizar acordo 

em todos os procq 

soa, tal sO seria possível, 
a partir de março/95, 

tendo em 

ta que com a posse do 
novo Governador a empresa 

esta fazendo um 

levantamento em todos os processos, 
cLculos. 

2e10 advogado do 
liquldigo, exequente foi 

querido seja penhorado o bem 
indicado às fls. 115/116, bem 

digo, COED seja deferido a 
remoção ou "a guarda judicial 

do 

Indefiro a remoção e a guarda 
do bem, devefl.1.O 

a secretaria proceder a 
penhora. 

Ante a impossibilidade de 
acordo, prossi e 

a execugao em sous, tranites 
legais. Cientes as partes. 

Encerrour-se is 16:35 horas. 

Nada mais. 

re-,

enleitb



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MAW 0 GROSSO. 

PROCESSO N9 557/92 

ri 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CODEMAT  , jã devidamente qualificada nos autos de Reclamagioj 

Trabalhobsta que lhe move BENEDITO RUFINO DA SILVA e que fluem 

por essa digna Junta e Secretarial vem a presença de Vossa Exce 
lincia, nesta e na melhor forma de direito, opor os presentee I

Embargos a Execução que nesses mesmos autos se processa, em 

fundamento no artigo 884 da Lei Consolidada, aduzindo para tan 

to, as razões de fato e de direito a seguir expostas. 

A conta de liquidação que o Exequente ofereceu e que 

ganhou homologação dessa Egrégia Junta não pode poosperar por 

que poocedida frontalmente contriria as normas do bom direito e 

principalmente as clarissimas e insofismiveis estipulações que 

integra a respeitivel sentença liquidanda. 

No desenvolvimento escorreito dos cilculos que ora se 

apresenta foi considerado unicamente o salino base do Reclaman 

te, não integrado pelos acriscimos decorrentes das verbas que 

lhe haviam sido concedidos a titulo de ajuda e representação. 

Essa exclusão encontra supedaneo no artigo 457, § 29 

do Diploma Consolidado que textualmente diz, verbis: 



.N0 02 

Art. 457: 

§ 19 - Omissis 

§ 29 -"Não se incluem nos salirios as Ajudas de 
Custo, 

assim como as diirias para viagem que não exce-

dam de cinquenta por cento do saliirio percebido 

pelo pabeegado" (sic-grifo nosso). 

E nem se diga que a representação constitui espécie do 

género Ajuda de Custo. A luz, pois do suso descrito dispositivo' 

legal, igualmente não integrando a remuneração do ex
-servidor pa 

ra efeitos indenizatOrios. 

Destarte, a ambargante passa a apresentar as falhas o 

riundas dos cilculos apresentados pelo então Reclamante, e 

consubstanciam-se em 

1) 0 Reclamante iniciou seus cilculos de reajustes ten 

do como valor-base o salitrio de 472.211,17, o que é um perfeito 

disparate. 

0 salário que orients os reajustes, e que funciona co 

no parimetro para suas aplicações, é aquele Ultimo sobre o qual 

não existe controvérsias, e sobre o qual foram aplicados os rea-

justes ate então. 

No vaso vertente, foi o salirio de DEZ/90, data em que 

o próprio Reclamante indicou terem incididos regularmente os rei 

justes. 

que 

Assim, improcede de pleno a indicação efetuada pelo ' 

ora Bablkagafteconcernente ao valor-base para a aplicação dos re! 

justes. 

Frisa-se que tal dado a de fundamental importincia,pos 
to que sobre o seu valor it que incidirão todos os cilculos subse 

quentes. Qa&tiser alteração para mais catapulta os resultados ge 

ometricamente, pelo que se impõe na retificação. 

2) 0 então Reclamante incluiu, em seu Item "1.2.- VER-

BAS RESCISÓRIAS", fls. 60, supostas verbas rescisórias que não ' 

foram deferidas pela r. sentença, s sequer constaram do rol das 

verbas pleiteadas na exordial. 

As indigitadas verbas rescisórias sio fruto dos anelos 

auto-inflacionirios do Embargado, e por indevidas e ilegais de-

vem ser excluidas dos cilculos. 



- 03 - 

3) No calculo do FGTS, o 
entao Reclamante calculou 

a 

verba fundiiria sobre itens 
indenizatórios, como, v.g., a Multa 

do Art. 477, o que 5 defeso. 

4) 0 salario-base 
utilizado foi acrescido da 

verba de 

representacio g que o ex-servidor 
fazia jus, na qualidade de 

di-

retort e da ajuda de custo, e 
os reajustes concedidos 

Or ACT ' 

no sio apliciveis sobre o 
salario inchado por tais 

verbas. 

A seguir, a mbargante apresenta os cálculos 
que efetu 

ou em criteriosa 
observancia aos termos da r. 

sentença e ás oon-

- - tingencias matemáticas e contábeis. 

.1) 



DEMONSTRATIVO DE CALCU LOS 

1) REAJUSTE DO ACT 

(A PARTIR DE JAN/91, INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇA0 DO MÊS AN 

TERIOR) 

REMUNERAÇA0 DEZ/90 is 211.947,72 

211.947,72 + 3% 

MÊS/ANO SALARIO REAJUSTRDO AL1QUOTA PARA PROX.MES 

JAN/91 218.306,15 + 14,09% (8% + 6,09%) 

FEV/91 249.065,48 + 85,42% (12,55% + 72,87%) 

MAR/ 91 461.817,21 + 18,64% (12,55% + 6,09%) 

ABR/91 547.899,93 + 44,80% 

MAI/91 * 793,359,09 

* CORRESPONDENTE A MAIOR REMUNERAÇA0 

2) DIFERENÇAS DECORRENTES DA APLICAÇA0 DOS REAJUSTES DO ACT 

VALOR 

MÊS/ANO VALOR DEVIDO VALOR PAGO DIE. COEFIC.ATUALIZ. ATUAL. 

JAN/91 218.306,15 211.947,72 6.358,43 0,00559738 35,55. 

FEV/91 249.065,48 472,211,17 — — — 

MAR/91 461.817,21 , 472.211,17 — — — 

ABR/91 547.899,13 472.211,17 75.688,76 0,00442613 335,0( 

MAI/91 * 105.781,21 62.961,48 42.819,73 0,00406104 173,85 

* PROPORCIONAL AOS 04 DIAS TRABALHADOS. 

TOTAL DESTE SUB—fTEM:  R$544,48 

3) MULTA ART. 477, DA CLT 

(PELA MAIOR REMUNERAÇ20) 

MAIOR REMUNERAÇA0 COBF.ATUALIZAgAo VALOR ATUALIZADO 

793.359,09 0,00406104 3.221,83 

TOTAL DESTE SUB.-TEM:  R$3.221,83 



4) F.G.T.S. (INCIDENTE SOBRE VERBAS SALARIAIS) 

SUB-ITEM 02  544,48 

544,48 x 8% 43,55 

TOTALs.DESTE.SUBwITEM R$43,55 

5) MULTA 40% 

43,55 x 40% • 17,42 

TOTAL DESTE SUB-ITEM R$17,42 

6) SOMATÓRIO GERAL: 

SUB-ITEM 01 

SUB-ITEM 02   544,48 

SUB-ITEM 03 3  221,83 

SUB-ITEM 04   43,55 

SUB-ITEM 05   17,42 

TOTAL.  3.827,28 

JUROS DE MORA (SIMPLES, 1% ao mis) 1089 dias 

3.827,28 x 1089 • 1.389,30 

3000 

3.827,28 

1.389,30 

5.216,58 

TOTAL GERAL:  R$5.216,58 (CINCO MIL, DUZENTOS E DE 

ZESSEIS REAIS, CINQUENTA E OITO CENTAVOS). 

Válido para 28.02.95 



JIII. 06 

is 

Face ao exposto, a Embargante 

cia, se digne de receber os 
presentes imbargos, 

reno poder que lhe merente nessa Execucio que 

los procedentes, para o 
efeito de reformar 

hamologou os cilculos, acolhendo 
os 

sos termos expendidos na 
presente. 

Protesta por prova pericial. 

Pede Deferimento. 

a Vossa Excelane 

e no uso do se-

preside, julga-

a r. sentença que 

ora apresentados, nos preci 

requer 

Cuiabi-MT, 15 de março de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

L‘B7,ii J I OS 

OAB/MT 9 4.3 



• 
advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSTMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA . JUNTA 

CONCILIA00 E JULOAMENTO DE CUIABA - MT - 

• 

• ., 
17 

C*4 

( 

r , 7 

4.4 

Proc. n
o
. 557/92 

J. Indefiro a remoço reqaerida. 

Retorne o Sr. Oficial de Justiça, 

apOs atualizado o credito e proceda a reava-

liação e reforço da constr ao. 

Cuiabe, 03.04.9 

Rent 

Juiz Tra 

d A 

BENEDITO RUFINO DE ALMEIDA, nos autos do 

Proc. n
o
. 557/92, de reciamat6r-ia trabalhista em fase de 

execuao que move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT -, a vista do certificado fis. 128 

pelo Senhor Oficial de Justiça e cumprindo o r. despacho de is. 

129, exp".5e e a final requer a Vossa Excel ncia seguinte: 

A informaao prestada ks fls. 128 pelo 

Senhor Oficial de Justiça evidencia que a Reclamada/executada 

vem agindo maliciosamente, jit que aos autos no juntou 
qualquer 

prova quanta a localizaço do veiculo que oculta, assim opondo 

resist&ncia injustificada ao andamento do processo„ o que, 

consoante a previsa-o legal configura ato atentatário -e,t 

dignidade da Justiça ((PC, art. 600) e exige a mais veemente 

reprimeilda do Poder Judici rio, Como aqui se requer, deciarando-

se-a litigante de mit-f6, com as penalidades pecunieir ias que 0 

elevado descortino de Vossa Excer&ncia por bem houver de 

arbitrar. 

R. Galdino Pimentec7 n° 14, 12° and., conj. 
121/24 (Ed.Palicio do 

Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-
(pag. 1) 
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• "": \ i 

Ni.7. tan 
Isto posto, o reciamante/exequente,

requer que em reforço de penhora e garantia da execu o sejam 

penhorados os VETCULOS de propriedade da reciamada, conforme 

prova em anexo, seguintes: 

a) Automóvel, passageiro, marca/modelo 

GM/OPALA DILOMATA, cor preta, ano 

88/mod.88, cujos dados complementares 

v".ilo descritos e caracterizados no 

incluso EXTRATO PARA VETCULD DE MATO 

GROSSO, DETRAN/MT, contend° dentre 

outros dados, os seguintes: 

advocacla - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

b) 

Placa MT 0189 

Renavam : 125 879 881 

Chassi :.. 9BOVR69FJJ13109751 

Automóvel, misto, marca/modelo 

VW/KOMBI, cor branca, ano 91/mod.91, 

C: ujos dados complementares vo 

descritos e caracterizados no incluso 

EXTRATO PARA VETCULO DE MATO GROSSO, 

DETRAN/MT, contendo dentre outros dados, 

os seguinte ' 

Placa OF 7309 
Renavam : 126 311 609 

Chassi : 9BWM23ZMP011035 

Automóvel, misto, marca/modelo 

YW/KOMBI, cor branca, ano 91/mod.91, 

cujos dados complementares 
f,,. 

%/col 

descritos e caracterizados no incluso 

EXTRATO PARA VETCULO DE MATO GROSSO, 

DETRAN/MT, contend° dentre outros dados, 

OS seguintes: 

Placa MT 2201 

Penavam 126 432 511 

Chassi : 913W722723ZMP005795

Por outro I adc' t. do conhecimento do I. 

Juizo e dos senhores Oficiais de Justic;:a que a Executada 

criminosamente oculta a propriedade de seus bens sob a 
maliciosa 

alegaco de que os mesmos encontram-se cedidos em 
comodato para 

PREFEITURAS MUNICIPAIS e em cidades fora da jurisdiO:o desta MM. 

JCJ/ 

R. Galdino Pimentel n2 14, 12(1 and., conj. 121/24 
(Ed.Palicio do 

Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-
(pa9. 2) 



0 advocacia - WALTER ROSEIRD COUTINHO 

Ora, Excel ncia, OS bens 

reciamada/executada, onde quer que estejam, a ela pertencem 

patrisonium" e sobre eles continua exercendo seu dominio, posto 

que, sendo•ela uma sociedade de economia mista seus bens no se 

enquadram nos moldes do art. 65 do CCB, na medida em que, tirante 

os públicos, todos DS outros particulares. 

Ao demais disso, nas hip6teses de 

penhora, diz a experi&ncia, permanecendo o veículo em poder do 

penhorado, seu uso acarreta a natural depreciaao do bem, de tal 

forma que quando levado a praça ou requerida a sua adjudicaço, 

est. ucateado, no merecendo lanços em casos de praça, nem 

interesse do credor na sua adjudicaço dado o estado de desgate. 

Requer, pals, que acolhida a indica.ato 

Pe ita, determine Vossa Excel ncia seja o mandado devolvido ao 

danhor Oficial de Justiça. para que este proceda c penhora nos 

7PFTCULOS acima descritos e caracterizados expedindo ordem para 

que a executada indique o local onde os mesmos se encontram ( CPC 

600, IV) , procedendo-se assim a sua busca, remoc,:gio e 

depo'sito em m'gtos do reclamante/exequente que responderirk por sua 

quarda na condiO:o de fiel depositrio, tudo para garantia da 

execuO.o, para realizar o cumprimento do processo executário que 

face as manobras protelatórias da reclamada/executada dura uma 

eternidade. 

Requer, ainda, os benefícios dID 8 1°. e 

20., do art. 173 do CPC, bem como, seja oficiado a POLTCIA 

FEDERAL para que d& garantias ao senhor Oficial de Justiça 

encarregado da diligncia do ato de penhora, busca, remoço e 

depeisito do veiculo em mos do reclamante exequente, 

requer. 

rER .BEIRO COUTINHO 
D -MT 3.064/A 

como aqui 

o o 
R. Galdino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 

Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 3) 
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PODER JUDICIÁRIO. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23! REGIÃO 

J.C.J. de (V\ PROC.N° 5 .̀1  /19 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  )\  dia A do mês de f•MO...)-).D  do ano de 19  9 S 

naC cv' —
'umi1imefltO ao V. mandado retro, passado a favor de O' R 

WC)-  
,contra 
, para pag ento da ortân jade 

GR$ 

  , não tênd o e eputadp, no prazo legal que h foi marcados

conforme certidão retro, efetuado o gamento nem arantindo a execução, procedi penhora dos 

seguintes bens, tudo para garantia do principal, juro de mora,correção onetária e custas do referido 

,, 
LA a,  

i 
-Z..- - di 11 . -1.1arAbi lk /...-1 4 

 IMÍ..-I'M &A. -A A 

9111111111M1 1° ....mommilimil er. - ... . 1.•• 

. i 
• 

• - -.......MINIMI s. . MEP . . • . _NO 

• M r& L.r 1-111M-- _________—.......m.. 
. V IMI .14- -• 0 - 1"--1)- Millr i-r , • 

4 °SWIM '  %1 •.r.M. I li  1 1 1 N - . - Mik- 1-" ‘L_WIIM11111 11! /La 

• % 
I 

- . L.. ,il lk • 14 • a •01 A. •• UL i 1 I I. ' 
_ 

Total da avaliação6R$  1Q ko i cro 
- 

eita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto 

JT - 2004.3 



AUTO DE DEPOSITO 

b.  lar•s)A 

N11D DE 0  .e• CPF 

Filiação Ar c,' A c)1/4 
Jo QOb Q R-ct 

residente nesta Comarca, 

o qual, como FIEL DEPOSITARIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, em autórização do MM. Juiz 

Presidente da Junta, sob, as penas da lei. 

Feito, assim, ci depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com o depósitário. 

Após a lavratura do uto de Penhora, fiz o depósito em mãos do Sr. YV-R_WilavN_ 

(K. rx
,  011 417 016 ,  r4 [Q. . ,41A4r0451 -  4- 

ESTADO CIVIL 

• 

OFICIAL DE JUSJIÇA 
' 

1Y1°. 

CERTIDÃO 

 de 19 V5

L• 

DEPOSIT 40 
CAB/MT 2.97 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executpdo para ciência da penhora e avaliação referida 

r. Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5)'cinCo dias, p contar deta data, para'aPresentar 

"largos, tendo o mesmo 
RECEBIDO contra fé. 

c.,_„.„... 00_-,1AT,  4a  de 

OFICIAL D JUSTIÇ 

OBSERVAÇÃO: 

E E C ADO
*melon uis Uosirt • çierriis 

Assessor Juridic° 
OAB/MT 2.597 

/11. 



0 
COMPANHIA DE 
DES ENNOLVIME NTO DO 

CODEMAT ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

11 JUNTA DE 
CON 

E 
JULGAMENTO DE 

CUIABA. 

Processo n9 557/92 

• 

154, exceto item 
3. 

0 14 

J.. Cumpra-se o despacho na fl. 

Cuialo , 23 de maio de 1 

Zent 
ju?Tr lho 

t. 

95. 

A COMPANHIA 
DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO 

GROS 

SO - 
CODEMAT, ja devidamente 

qualificada nos 
autos ' 

de RECLAMI
RABALHISTA que lhe 

move BENEDITO 
RUFINO DA SIL 

VA, e que tam 
curso por essa 

Incuta Junta e 
Secretaria, vem 

a presença de 
Vossa 

Excelência, nesta e 
na melhor 

forma de di — 

reito, 
ENELETaEL como de 

fato 
ratificado tem, em 

todos os 

seus termos, 
as arguicOes 

expendidas no petitOrio 
de fls. 

1 

130 usque 
135, em que 

deduzidos os 
EMBARGOS A 

ExEcuao. 

Cuiaba/Mt., 19 de 
maio • 1.995 

NEWTON RUIZ D, C 

OAB/MT 2. 

STA E FARIA 

7 



CODEMAT 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ MATO 
GROSSO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

"IN PROCESSO No. 557/92" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 

Reclamação Trabalhista que lhe move BENEDITO RUFINO DA SILVA, 

autos supra, através de seu procurador judicial, que esta subscreve, vem 

presença de V. Exa., com o costumeiro respeito, aditar o petitório de fls. 130 

"usque" 135, ratificado pela petição de fls. 155, na forma a seguir articulada: 

DO EXCESSO DE PENHORA 

Compulsando os autos verifica-se que há excesso de 

penhora, tendo em vista que os bens constritados em muito excedem o valor do 

crédito do Reclamante. 

Prescreve o artigo 685 do Código de Processo Civil 
Pátrio, que se o valor dos bens penhorados for consideravelmente superior ao 

crédito exequendo e seus acessórios, poderá o juiz reduzir a penhora aos bens 
suficientes e que bastem a satisfação da execução. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

EtriiirVdISFbens penhorados somam aproximadamente 
R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), sendo que o valor do crédito 

exequendo importa em R$ 35.796,72, consoante Ultima avaliação de fls. 148. 

Destarte, requer a V. Exa. se digne determinar a oitiva do 

exequente, e após reduza a penhora a bens suficentes a garantia do Juizo, na 

forma do citado dispositivo legal, tudo isso sem prejuízo das articulações 

expressas nos competentes Embargos A. execução, tempestivamente opostos, do 

qual espera a executada o conhecimento e provimento. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Cuiabá (MT), 13 de junho de 1995 

NEWTON FjÜÍZ ØA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2597 

4* 



-4 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10 JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JUGGAMENTO DE CUIABÁ. 

Processo n9 557/92 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 
SO - CODEMAT, ja devidamente -qualificada nos autos ' 

de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move BENEDITO RUFINO DA SIL
VA, e que t8m curso por essa inclita Junta e Secretaria, vem 
a presença de Vossa ExcelZncia, nests e na melhor forma de di 
reito, RATIFICAR como de fato ratificado tem, em todos os 
seus termos, as arguições expendidas nolpetitOrio de fls. 
130 usque 105, em que deduzidos os EMBARGOS A EXECUÇÃO. 

Cuiabi/Mt., 19 dk! maio de 1.995 

NEWTON RUIZ DA 0 E FARIA 

OAB/MT 2.59 



ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

r. Jii. J Juoiemenr, 
Jusny, O ::A3ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  RIM Miranda Re! , 4,11 - Ed. Mandl 
(EP. 78010-080 (Obi - isr 

3120 / 95 

PROCESSO N°  557  /  92

EM 
05 / 6 / 95 

RECTE.:  BENEDITO RUFINO DA SILVA 

RECDO.  CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa 

no(s) item(s)  05 (cinco) 
abaixo: 

01) - Comparecer a audiência para o dia  de  de   , as 
 horas e  minutos. 
02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

Notificado 

154 

para o(s) fim(s) previsto(s) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 
09) - Recolher as(os)  no valor de R$ 
10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em   ) dias. 
11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em   ) dias. 
12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-
mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 
1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato,. 

13) - 

CODEMAT A/C; DR. LUIZ E. S. CAMPOS 

3120 95 
557 9 

CONTRATO ECT /DR/ MI 

X 

f '23' R. - N' 1823/QC

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encami o ao destinatário, via postal, em 

Centro Pol. e Administrativo — CPA 

fr.2012-2 

CUIABA MT 
.euiz Carl c5. (fret mire 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO - J C J 

Ape- s 

, .N 

Recebi hoje. 

Vistr)s, cLc. 

1 - Oficie-se ao Sr. Gerente 

da Div. de Atend. Comercial da TELEMAT para que es-

te proceda ao bloqueio e averbaggo da penhora que 

recaiu sobre o direito de uso dos terminais telef 

nicos mencionados na fl. 151, remetendo-se cOpia do 

auto. 

2 - Oficie-se ao DETRAN para 

que proceda ao registro da penhora juntada na fl. 

127. 

3 - Convole a executada os 

Embargos ‘a Execuggo, apresentados sas fls. 130/135 , 

ratificando-os. 

4 - Apes, vista ao exequen 

te-embargado para sua manifestaggo, querendo, 

prazo de cinco dias. 

5 - I. as partes. 
. , 

Culaoa, 22 de maio 1995. 

ri o 

CS*. 

JT - 2013 - 1 
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• 

ECCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE' 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MT 

• 

PROCESSO NQ 557/92 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE' 

MATO GROSSO - CODEMAT, ji devidamente qualificada nos Autos 

de Rectkmação TRabalhista que lhe move BENEDITO RUPINO DA 

SILVA, processo Pm epígrafe, em tramite por essa Ilustre Jun 

ta e Secretaria, através de seus procuradores in fine assina 

dos, vem A presença de V.Exg, respeitosamente, inconformado' 

com a r. decisão de fls., que rejeitou os seus embargos a 
penhora, interpor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO para o Egré-

gio Tribunal Regional do Trabalho da 231 Região, na forma ' 

das raziies em anexo articuladas. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Cuiabá-MT., 29 de Agosto de 1.995 

NEWTON RUIZ D C 

OAR/MT —5 

STA E FARIA 
) 



AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVANTE COMPANHIA DE DESENVOLV/MEINIODDOEHADAD 
GROSSO - CODEMAT 

AGRAVADO : BENEDITO RUFINO DA SILVA 

RAZOES DO AGRAVO DE PETIÇÃO 

Codsenda Turma 

Ainda que brilhantemente fundamenta, 
decisaeo do M.M. Juiz "a quo" merece setrtotalmente : 
m#do, eis que convalidou erros materiais contidos no! 
cubs de liquidação apresentados pelo Reclamante. 

Com efeito, muito embora realmebitt a 
vante niaotenha se manifestado sobre os refetitos cal 
impugnando-os quando assim instada pelo Juizo da execi 
na forma do que preceitta o §2Q do Artigo 879 da CLT, 
tando assim operada a preclusão para fazê-lo em sede id 
bargos, não é defeso ao nobre e probo magistrado reeonI4 
cer os erros materiais manifestamente existentes na co 
de liquidação de fls., ate porque deve este agir sempre 
com ponderação e justiça, dando a cada um o que é seu. 

Demais disso, trata de erros mat 
riais, os quais jamais convalecem, podendo ser levantados 
a qualquer tempo pela parte ofendida, com mais razão aind 
deveria o presidente do feito rechaçá-los, em estrita obe-
diência ao princifto consagrado pelo Direito Pátrio d( 
cpibir o enrriquecimento ilicito, o que restaria existente 
se os cálculos fossem julgados vilidos na forma do que orA 
ginalmente foram elaborados. 

Portanto, como se tratam de erros mate-
riais, que inclusive se caracterizam, por englobar na cor 

como se 



Fig. 02 

ta de liquidação, alem de omissões de procedimento operacia 
nal, com utilização de metohdo obscuro, verbas trabalhistas 
jamais deferidas na r. sentença e requer pleiteadas pelo R 
clamante, o que macula o credito exequendo, tornando-o vi 
ciado, e impreterível a intervenção dessa E#regia Corte 
aplicaciopda costumeira justiça, o que se busca com o pre; 
te Agravo de Petiçãov 

Alias, e assente na lei processual o prj 
cipio de que toda decisão acerca do erro de conta, seja 
favor ou contra, negue-o ou admita-o, cabe recurso de ag 

Por outra, a tese defendida pela ora Agii 
te, torna-se ainda mais plausível, eis que os referidos ' 
ros inseridos na conta de liquidagão de fls., diga-se er 
materiadji, devem e podem ser sanados a qualquer tempo, i 
sive de oficio pelo próprio magistrado presidente do fei 
mormente por jamais transitarem em, julgado. 

Noutro tanto, a fim de reforçar os azun 
tos ora expendidos, e de maneira inequívoca, par em par, 
escincaras, mostrar os erros de conta peepeetados pelo 
mante em sua conta de liquidação, a agravante reitera o 
prios fundamentos da peça de embargdep onde minuciosame 
apontar os erros materiais, tztaificando, em copsequanni 
cálculos que tamblim ali fez constar. 

Por todo o exposto, requer se' 
provido o presente Agravo de Petição, parP 
cluido do credito exequendo os erros P 
por ser medida de inteira e mais 1 -

NEW. 



ECCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10 JUNTA DE 
ONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 
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N PROCESSO NO 557/92 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE' 
TO GROSSO - CODEMAT, jã devidamente qualificada nos Autos 

d Rectitmação TRabalhista que lhe move BENEDITO RUFINO DA 
S LVA, processo em epígrafe, em tramite por essa Ilustre Jun 
t e Secretiria, através de seus procuradores in fine assina 
d s, vem it presença de V.ExD, respeitosamente, inconformado' 
c m a r. decisão de fls., que rejeitou os seus embargos a 
p nhora, interpor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO para o Egre-
g o Tribunal Regional do Trabalho da 23s Região, na forma 
d s razOes em anexo articuladas. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Cuiabit-MT., 29 de Agosto de 1.995 

NEWTON RUIZ A 

OAB/MT 2 597 

A B PARIA 



vic 
AGRAVO DE PETICAO 

AGRAVANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMEBOODDOESMOADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT 

AGRAVADO z BENEDITO RUFINO DA SILVA 

RAZORS DO AGRAVO DE PETICAO 

CoGenda Turma 

Ainda que brilhantemente fundamentada, a 
decisieo do M.M. Juiz "a quo" merece setrtotalmente refor-
msdo, eis que convalidou erros materiais contidos nos cál-
culos de liquidação apresentados pelo Reclamante. 

Com efeito, muito embora realmehht a agra 
vante nitiotenha se manifestado sobre os refettdos cálculos, 
impugnando-os quando assim instada pelo Juizo da execução, 
na forma do que preceittu o S29 do Artigo 879 da CLT, es-
tando assim operada a preclusão para faze-lo em sede de em 
bargos, nio é defeso ao nobre e probo magistrado reeonhhe-
cer os erros materiais manifestamente existentes na conta 
de liquidação de fls., ate porque deve este agir sempre ' 
com ponderação e justiça, dando a cada um o que é seu. 

Demais disso, como se trata de erros mate 
riais, os quais jamais convalecem, podendo ser levantados' 
a qualquer tempo pela parte ofendida, com mais razão ainda 
deveria o presidente do feito rechaçá-los, em estrita obe-
difincia ao princifto consagrado pelo Direito Pátrio de 
cpibir o enrriquecimento ilicito, o que restaria existente 
se os cálculos fossem julgados válidos na forma do que on
ginalmente foram elaborados. 

, Portanto, como se tratam de erros mate-
riais, que inclusive se caracterizam, por englobar na con-



de* 
Fls.02 

ta de liquidação, além de omissões de procedimento 
operacional 

nal, com utilização de mettbdo obscuro, verbas 
trabalhistas ' 

jamais deferidas na r. sentença e requer pleiteadas pelo 
RIB-

clamante, o que macula o credito exequendo, tornando-o V24-

ciado, é impreterível a intervenção dessa Erigia 
Corte nat 

aplicagiopda costumeira justiça, o que se busca com o presen 

te Agravo de Petição, 

Aliis, é assente na lei processual o prin-

cipio de que toda decisão acerca do erro de conta, 
seja a 

favor ou contra, negue-o ou admita-o, cabe recurso de 
agravo. 

Por outra, a tese defendila pela ora Agrava

te, torna-se ainda mais plausível, eis que os referidos 
er-

ros insertdos na conta de liquidação de fls., dita-se 
erros ' 

materia46, devem e podem ser sanados a qualquer tempo, inclu-

sive de oficio pelo próprio magistrado presidente do 
feito , 

mormente por jamais transitarem em,julgado. 

Noutro tanto, a fim de reforçar os angqmontes 

tos ora expendidos, e de maneira inequívoca, par em par, 
as 

escincaras, mostrar os erros de conta peepeetados pelo REcla-

mante em sua conta de liquidação, a agravante reitera os 
pró-

prios fundamentos da peça de embarg6e$ onde 
minuciosamente 

avf 
apontat os erros materiais, tallificando, em copsequennia, os 

(0_4.
cAlculos que tambilm ali fez constar. 

Por todo o exposto, requer seja conhecido e 

provido o presente Agravo de Petição, para o fim de ser ex-

cluido do crédito exequendo os erros apontados nos embargos , 

por ser medida de inteira e mais lídima 

JUSTIÇA? 

NEWTON RUI OSTA E FAR/A 

OAR/MT 10 2,597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
Jusii 

Rua Mirand Reis, 
flt. 78DID-090 

44i - 

- 

4741 / 95 
EM 

PROCESSO N° 

RECTE -  

RECDO.

557  /  92

.84iLDITO IEFITTO DA SILVA 

CODMIAT. 

Pela presente, fica V. Sa 

no(s) item(s)  04 (Quatro)  abaixo: 

01) - Comparecer a audiência para o dia  de 

Notificado 
1para o(s) fim(s) previs ) 

de  

 horas e  minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. fia. 170/171 
05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em   ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-
mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato, . 

13)-

O OD-ZIAT 
A/c. Da. Ita:: -̂ 1 

sçç

S. C.A.I.,TOS 

Centro Pol. e Administrativo — C 

4748 95 
557 92 

crfoit4

11c -• 

CERTIFICO que o presente expedien 
encaminhado ao destinatário, via postal em 

  /  feira) 

2012-2
CTUTAB. lIT aelaB 

Carlo‘rQa 



CÓPIA 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a. REGIÃO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 
Processo: 
Embargante: 

Embargado: 

01.08.95 
557/92 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 
BENEDITO RUFINO DA SILVA 

SENTENÇA DE EMBARGOS À ExEcugko 

1. RELATÓRIO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO D4 

MATO GROSSO - CODEMAT, ingressou com os presente 

embargos A execução, alegando incorreção nos cálculo 

homologados e excesso de penhora. Apresentou cálculo 

retificadores. Pleiteou a procedência dos embargos 

conforme expõe A fls. 130/135, 155 e 160/161. 

Regularmente notificado o embargado 

159 e 168) não apresentou impugnação aos embargos. 
(f1s 4

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos por serem tempestivo$ 

e atenderem os requisitos legais. 

No mérito, 
embargante. 

razão não assiste 

É que a impugnação dos cálculop 

homologados através dos presentes embargos A execugd 

encontra-se preclusa, tendo em vista que foi utilizad 

a faculdade do art. 879, Parágrafo 2o., da CLT, e o or 

embargante não apresentou qualquer descontentamento co 

os cálculos apresentados pelo embargado A época 

conforme se depreende dos documentos de fls. 62, 63 

64. 

Z 



CÓPIA 

"Liquidação de sentença - Cálculos 

Ausência de impugnação - Preclusd0 

configurada - Aplicação de principio 

processual genérico, agora enfatizado 

pela nova redação da CLT, art. 879, 

Parág. 2o. (Lei 8432/92)." (TRT/SP, 

CP 162/92, Valentin Carrion 

(Corregedor), DOE/SP 22.7.92). 

Quanto ao excesso de penhora improced 

também os embargos, visto que as penhoras em vigor sA 

as do veiculo A fls. 127, avaliado em R$ 
14.000,00, 

reavaliado no mesmo valor A fls. 152, bem como, do 

telefones de fls. 151, avaliados em R$ 22.100,00. 0 qu 

totaliza o valor de R$ 36.100,00 em maio/95, enquanto 

crédito exeqüendo atualizado em 31.03.95 é de R 

35.796,72. Ou seja, inexiste o excesso de penhor 

alegado. 

Quanto a penhora de fls. 67 (ai 

condicionado central), houve praga negativa (fls. 80) 

e embargos de terceiro (fls. 87), sendo tacitamente 

desconstituida no despacho de fls. 90. E, para que n5.0 

paire dúvidas, declaro a insubsistência da referida 

penhora. 

3 - CONCLUSÃO 

Isto posto, conheço dos presentes embargop 

interpostos por COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, julgando-os 
IMPROCEDENTES, 

conforme fundamentação precedente que fica fazendb 

parte integrante da presente conclusão para todos ads 

fins. 

Fixo o crédito exeqüendo em R$ 35.796,72, em 

31.03.95 (fls. 148). Cumpra-se os Provimentos 01 e 

da C.G.J.T, quanto ao INSS e IRRF. 

Desconstituo a penhora de fls. 67 

condicionado central). 

Julgo válida e subsistente as penhoras de fls. 

127 e 151 (veiculo e telefones). Após o transito Om.

2 
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CÓPIA 

julgado desta, A praga devendo constar do edital o 

ônus que recaem sobre os mesmos. 

Oficie-se A 2a. JCJ desta Capital, solicitand 

informações sobre a penhora desse mesmo veiculo no 

autos 1369/91 que tramita perante aquela Junta. 

Intimem-se as partes da presente decisao. 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



a 

• 

PROC. 557/92 - 18. JCJ - 

BENEDITO RUFINO 
X 

CODEMAT 

ATUALIZACAO de CALCULO ATE 25/03/97 

a) saldo exequendo em 31/01/97 -cálculos 
de fls. 215 -"RESSALVADAS AS 
ATUALIACOES POSTERIORES " 

b) ATUALIZACAO até o dia 25/03/97 
- coeficiente 1.07832033  R$ 

R$ 

c) juros moratorios simples - 1% a.m. - 
período de -01/02/97 a 25/03/97 - 
-53 dias (CAPITAL x TEMPO -:- TAXA) Rr _ $ 

59.831.14 

64.517,1 

1.139,80 

TOTAL EXEQUIVEL DIA....-25/03/97 - R$ 65.65(1.93 

(SESSENTA E CINCO MIL. SEISCENTOS E CINQEUNTA E SEIS REAIS E 
NOVENTA E TEES CENTAVOS) 

1 



Planl 

1° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIAW\ IT 

Atualização dos Cálculos 

Proc:557/92 

Atendendo determinaçâo de fls. segue abaixo os calculos 

Principal(148e171) 
C. Monet. 1,3659064 

juros 1,223666670 

INSS 957,56 

IRRF R$ 20.394,53 

31/03/95 
31/01/97 
31/01/97 

31/01/97 
31/01/97 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

35.796,72 
43.894,97 
59.831,14 

105,33 
4.757,30 

Credito liquido do exequente R$ 54.968,51 

Custas 31/01/97 Rf- 1.196,62 

Honorarios periciais Contabil 
C. Monet 31/01/97 R$ 

Total geral 31/01/97 R$ 61.027,77 

Cuiabá , 24 de janeiro de1997 

• 

Página 1 



SEÇÃO DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

• 

ANO 

TABELA L ATUALIZAÇÃO: 

mis iNDICE 

1996 01 1.09756009 
02 1,08709678 
03 1,07832033 
04 1.07125327 
05 1,06498265 
06 1.05852670 
07 1.05236929 
08 1.04580685 
09 1.03892914 
10 1,03127809 
11 1.02294518 
12 1,01410522 

ANO 

1998 

AN 0 

2000 

N1ES 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 

mts 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 

09 
10 
11 
1 7

MARCO /97 

ANO 

1997 01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 

.00 

1999 

111-S 

01 

412 

03 
04 
05 

06 
07 
4)8 
09 
10 
11 
12 

ÍNDICE ANO NIÉS 

2001 01 
0 7
03 
04 

05 
Oh 

97 

08 
09 
10 
Ii 

12 

Í D ICE 

1.00661600 
1.00040000 

ENDIcr 

iNDICE 

 * rapTI-0 Serge (I frtil,
Choi. do Sacjo es c. 4 

Liquiiroiso JvatIlt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-AP-2367/95 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Advogado(s) : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

AGRAVADO: BENEDITO RUFINO DA SILVA 

Advogado(s) : MARCO ANTÔNIO ROSEIRO COUTINHO E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 24' Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 

presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS, Vice-Presidente no exercício da Presidência, com a presença dos 

Excelentíssimos Senhores Juizes PEDRO JAMIL NADAF (RELATOR), JOÃO 

CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (REVISOR), LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA 

BOCCOLI, ROBERTO BENATAR, MARIA BERENICE CARVALHO 

CASTRO SOUZA, ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA 

FURLAN, SAULO SILVA, e da representante da Procuradoria Regional do Trabalho, 

Dr. INÊS OLIVEIRA DE SOUSA, RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do 

Trabalho da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Não participou do 

julgamento o Juiz Alexandre Furlan, face it vinculação ao processo do Juiz Pedro Nadaf 

como Relator. Ausentes com causa justificada os Exmos. Senhores Juizes Diogo José da 

Silva (Presidente) e José Simioni. 
Dou fé. 

Sala maio de 1996. (31 f.) 

ANTÔNIO ERNAN rDROSO CALHAO 

ribunal Pleno 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADOTRABALHO 

PROC. N° TRT 23a AP 2367195 iCb 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGO 

ACÓRDÃO 

(Ac. TP na 0942/96) 

PN/aob 

ORIGEM 

RELATOR 
REVISOR 

AGRAVANTE 

ADVOGADO 

AGRAVADO 

oll ADVOGADO 

• 

,"" 

la JCJ DE CUIABi 

JUIZ PEDRO NADAF 
JUIZ JOÃO CARLOS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
DR. NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E 
OUTROS 
BENEDITO RUFINO DA SILVA 

DR. MARCO ANTÔNIO ROSEIRO COUTINHO 

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PREGIAUSAO. 
Aberto prazo para a Executada se 
manifestar sobre os cálculos, o seu 
silêncio implica em concordância, 
acarretando a preclusão, nos termos do 
art. 879, §2°, da CLT. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Agravo de Petição interposto 
pela Executada, as fls. 174/176 contra decisão da lavra 
do Excelentíssimo Juiz Vlaldimi Aparecido Baptista (la

JCJ de Cuiabá-MT), que julgou as fls. 170/171, 
improcedentes os Embargos à Execução opostos. 

0 Agravado não ofereceu contra-minuta. 
A douta Procuradoria Regional do 

Trabalho, através do Parecer de fls. 182/185, opina 
pelo não conhecimento do apelo e, se ultrapassada a 
fase da admissibilidade, pelo prosseguimento do feito. 

É o elatório. 

MISSIBILIDADE 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROC. N° TRT 23a AP 23 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho 
sugere o não conhecimento do Recurso, sob o fundamento 
de que este é genérico, uma vez que não delimita os 
valores objeto de impugnação, conforme determina a lei. 

Entretanto, observa-se na pega recursal, 
às fls. 176, que a Agravante se reporta A impugnação e 
aos fundamentos expendidos nos Embargos A Execução, 
sendo certo concluir que, ainda que indiretamente, 
foram apontados os supostos erros existentes nos 
cálculos. 

Sendo assim, e estando presentes 
demais pressupostos de admissibilidade, conheço 
Agravo de petição interposto. 

MÉRITO 

OS 

do 

Conforme concluiu com absoluta 
propriedade o MM. Juizo a quo, encontra-se preclusa a 
impugnação dos cálculos, uma vez que, aberto prazo para 
a Executada se manifestar (fls. 62), esta quedou-se 
silente (fls. 63 e 64), sendo inoportuno seu 
descontentamento nesta fase processual, a teor do art. 
879, §2°, da CLT. 

Face ao exposto, conheço do presente 
Agravo de petição e, no mérito, nego-lhe provimento. 

ISTO POSTO, 

ACORDAM os Juizes do Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Não 
participou do julgamento o Juiz Alexandre Furlan, face 

vinculagão ao processo do Juiz Pedro Nadaf como 
Relator. Ausentes com causa justificada os Exmos. 
Senhores Juizes Diogo José da Silva (Presidente) e José 
Simioni. 

ab&-MT, 14 de maio de 1.996. 

2 
•••• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

Proc.TRT- - 

CERTIDÃO 

Certifico que em 24-06-96 (r feira) decorreu 

o prazo sem interposição de quaisquer recursos pelas 

partes. 

Cuiabá-MT, 26 de junho de 1996 (4° feira). 

ost .gobato 
Ch. da 

es de (Amps 
SEJ 

CERTIDÃO 

_Çertifico e dou fé que o v. acórdão de fls. 

,  , publicado em 14/06/96 (sexta-feira), 

TRANSITOU EM JULGADO em 24/06/1996 (segunda-

feira). 

Cuiabá-MT, 26 de junho a e 1996 (4a feira). 

Woberto 
nb. tit 3 

de Campo 
jig_ 'Ai*/ o, Sa4 

REMESSA 
Nesta data, rem49 iites()autorde jor,em,à 

Egrégia  1.4A4Áz_L7N 

Cuiabá-MT, 26/06/1 

.6004 Vobak 
OL 

6(4a f). 

Uralptv 
Z17.44 • 



hi Advocacia - MARCO ANTONIO R COUTINHO 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM ia JUNTA DE 
CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

P,A 

‘r) 

f.> <> 

Proc. fiai 557/92 - 

co' 

Pribcesm) em que contende com COMPANHIA DE DE M NTO DO 
• . 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, por seu advogado que esta, 

110screve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excel ncia dizer 

J.Expega-se Mandado de Penhora 
sobre o numerário da conta bancária abaixo 
indicada, no valor em que baste para total 
satisfação da divida, observando o Sr. Oficial 
de Justiça as cautelas leg 

Cb6,06.12. 

BENEDITO RUFINO DA SILYIkan bos do 

que a vista de se ter local izado conta corrente onde 

1 provavelmente exista numerário suficiente para pagamento do 

credito do reclamante, respeitosamente requer que apes atual izado 

o credito a penhora recaia na conta corrente abaixo indicada, 

requerendo tambem que seu requerimento seja at  em regime de 

urg nc ia, posto que, sabido 6 que os valores que tramitam por 

contas correntes bancArias so flutuantes e, face ainda ter o 

patrono do reclamante tomado conhecimento de que por 

determinaga'o do E.TRT no mais se poderia distribuir Mandados a 

40 
partir do dia 05/i2/06, por6m sendo aqui um caso de 

excepcional idade, requer que seu pedido seja at

penhorando-se valores suficientes para quitaça'o do credito do 

reclamante: 

BANCO BEMAT S/A 
AGENCIA VIP 
C/C 010242015 

R. Galdino Pimentel nQ 147 3Q andar, sala 33, (Ed.PalAcio do 
Com&cio)-CUIABA' -HT- Fone - 3 2 2 - 6 1 70(pag. i) 



r assim como pede 

DEFERIMENTO. 

• 

CUIABA-MT, 

PP 

e-Yembro 05, 1996. 

MARCO ANTON 0 R 
OAB/M 3 

NHO 

R. tino Pimentel ng 14, 3g andar, sala 33, (Ed.Palicio do 
Com5)-CUIABA' -MT- Fone - 3 2 2 - 6 1 7 0 (Pag. 2) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM ia- JUNTA DE 

CONCILIA 0 E JULGAMENTO DE CUIABOI-MT 

IS 
Es•-• 

) 

Z-
I'roc. n° 

:Rarity eclefn Za et 

14C. 

Moto«, 

advogado que esta subscreve, requer 

J untada do incluso SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAM onde esti 

qual ificado, aos autos dc) prOelestd aci'Ma epigrafado em que 

BENEDITO RUFINO DA SILVA contende com CONPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESATDO DE MATO GROSSO - CODEMAT-, requerendo 

vista do process° fora da SECRETARIA, para conhecimento dos atos 

prat icados. 

C assim como pede e espera 

DEFERIMENTO 

CUIABA-MT, 04 je mar 'o de 1.997 

PP 

A N COLAU PERT 
0A3/ 

andar,conj.121/124,(Ed.PalAcio do 
gg21-gfOY-g ible7 tS iBnA" L A - Fone - 3 2 2 - 4 9 1 9 ('pag. i) 



advocacia - WALTER ROSEIRO.COUTINHO 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURA00 g 

• 

• 

Pelo presente instrumento particular, 

na pessoa do advogado ALMIR NICOLAU PERIUS, brasileiro, 

separado judicialmente, inscrito na OAB/MT sob nT 5047, CPI/Mr 

ri° . 461.780.900-72, com escritório profissional nesta cidade, na 

rua Galdino Pimentel n.14, 120- andar, sala 121/122 (Edifrcio 

PalAcio do Com6rcio) -m.j.-, onde recebe as intimaçbes de lei 

(art. 39, I, do CPC.), substabeleço, "SEM RESERVAS', os 

poderes "AD-JUDICIA" que me,foram outorgados por BENEDITO 

RUFINO DA SILVAynos termos e limites do mandato particular onde 

est.A qual ificado, entranhado nos autos do Proc. 11°. 557/92, de 

'reclamatória trabalhista' que perante a I a. JC,I/CUIA$4 move 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-CODEMAT-

CUIABA, 07 fevereiro de 1997 

MARCO ANTONI USEIRO COUTT O 
0 MT 3.365 

CPF/MF n c.). 33.547.189-00 



EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM ia- JUNTA DE 
CONCILInA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

cJ 

, 

Pr cc: n- 4---w-414 1 449 -15 

1

2 / 
tcpc 

V1, 
9 4 ) 

( 6' 9 2 

Cbã, 

jffr.0 ew10 z atir? 

Analista 

o advogado que esta subscreve, requer 

juntada do incluso SUBSTABELECIMENTO PE-PROCURAÇ'40 onde estA 

em que 

BENEDITO RUFINO DA SILVA contende com CONVANHIA DE 

DESENVULVIMENTO DO ESATDO DE MATO DIZOSSU - CODEMAT-, requerendo 

vista do processo fora da SECRETARIA, para conhecimento dos atos 

prat icados. 

qual I ficado, 

• 

Rol; autos do processo epigrafado 

I . assim como pede e espera 

DEFERIMENTO 

CUIABA-Mfç 2' e abril de i97 

pp 

WALTER R SEIRO COUTINHO 
OAB/MT 3064/A 

R.Galdino Pimentgl n°4,4, so. andar, sa/a nn. 52,(Ed.Palicio do 
Gomercio)-CuIABA —RT— Fone - 3 2 2 — 4 9 I 9 (Pag. 95) 



02,2 C' 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇA0 

Pelo presente instrumento particular, 

na pessoa dos advogados ROSEMARY ALCARAZ COUTINHO, brasi leira, 

casada, I nscrita na OAB/MT sob o n0. 3318/13, CPF/MF 

038.029.428/38; WALTER ROSEIRO COUTINHO brasi leiro, casado, 

inscrito na OAB/MT sob o n0 . 3064/A ? CPF/MF 002.771.699/68 e 

CEFFAS SOARES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/MT sob o 

n*o. 49967 este dltimo com poderes especrficos de fazer carga e 

aplar nos autos, todos com escrit6rio profissional nesta cidade, 

1 
na rua Galdino Pimentel n.14, O... andar, sala 52 (Edifrcio 

PalAcio do Com6rcio) -, onde recebem as intimaaes de lei (art. 

397 I, do C.P.C.), re-substabeleo, "SEM RESERVAS", os poderes 

"AD-JUDICIA" que me lioKeitti-'subt't abel'éd"rabt „poi- MARCO ANTONIO 

ROSEIRO COUTINNO , OAB-MT 3.635, CPF/MF n°. 433.547.189-00 e 

que lhe foram outorgados por BENEDITO RUFINO DA SILVA,nos 

termos e l imites do mandato particular onde estA qual ificado, 

entranhado nos autos do Prod. n0 . 557/92, de 'reclamatória 

trabalhista que perante a 1a. JCJ/CUIABA move contra a 

C PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-

CUIABA, 25 d 1997 

ALMIR HO A' p US 
OAB/MT o no j047 

CPF/MF nc . 4 1.780.900-72 

8.641dino Pimentei oi, andarrconj.121/124,(Ed.Palgcio do .1. -
Come.!srcio)-C U JAB 4' NT- Fone - 3 2 2 - 4 9í 9 (pag. 287) 



ROSEMARY ALCARAZ ORTACOUTINI-10  
 advogfida 

D<M° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE coNaLiAçÃo E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MI 

111NTADA 

cf. rrt. 1;2* ,/ CPC 

( lei 8 9 5 2 / 9 4) 

CIA, Ott?

giounice 
idien 

• 
1°JCJ 
Proc.n°557/92 
Recte.:BENEDITO RUFINO DA SILVA. 
Recda.: CODEMAT.. 

Xi-44 a 
o Judi larlo 

ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO, brasileira, viuva, advogada, portadora da OAB/MT 3.318/B, com endereço profissional na rua Gaidino Pimentel, n° 14, 12° andar, salas 121/123, Ed. Palácio do Comércio, Centro, Cuiabá/MI, vem respeitosamente à presença de V.Ex.a, requerer a Juntada instrumento de mandado. 

• 

encam.doc 

Deferimento 

IAB 03 de Fevereiro de 1998 

ose ary Al az Orta Coutinho 
OA MT 3.318-B 

CfEilditió PiiiittAt:6114,.: 12? maw,. salas121/1:2 Ed P.A1136:O. Otiiitb644T,:te.1,(065):3224130.   



,23s-
if 

ADVOCACIA 
ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 

114aCiaiditio Pimento' 4 9 14, 12v andar = saki 121/122 =Ed.PEilácio do Com6rcio=Centro 

Procuração AD JUDICIA ET E17'R4 

1w14, 

otact 
Iç 

pelo instrumento particular de procuração, nomeia (am) sua bastante procuradora: 
ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO, brasileira, inscrita na OAB/MT sob n° 

*3.318-B, portadora do CPF/MF 035.029.428/38, com endereço profissional na Rua Galdino 
wPimentel n° 14, Centro, nesta cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, telefone 322.4130, 

os mais amplos e ilimitados poderes da ClinsulaAD JUDI CIA ET EXTRA, inclusive os de 
transigir, desistir, fazer acordo, receber e dar quitação, efetuar levantamentos e depósitos 
judiciais, representar o(s) outorgante(s), em qualquer juizo, instância ou tribunal, propor e 
contestar quaisquer ações cíveis, trabalhistas, comerciais, criminais, orfanológicas, bem 
como representa-lo(s) em quaisquer processos especiais ou acessórios, acompanhando umas 
e outras em todos os seus atos, termos incidentes até decisão final e sua execução, quer como 
autor, réu assistente, embargante, opoente ou interveniente, desentranhar títulos e 
documentos, firmar termos, autos ou compromissos judiciais, apresentar exceções e 
reconvenções, interpor protestos, interpelações, notificações ou contra-protestos, requerer 
buscas, apreensões, sequestros e arrestos, vistorias, etc.. Enfim tudo quanto for (Ail ou 
necessário à defesa dos direitos e intersse(s) do(s) outorgante(s), podendo, ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 
firme e valioso. 

• 

adjudici.doc 

cm/ill& o (k veueveiTo ç eLn8 

RG.n'' 
CPF.n DUI 0 

Ai 



ROSEMARY:ALCARAZ QUA COUTINHO   
 advogada 
Rua GaldtnQ Pimenlel 14 ?atid. Sala 52 Ed Palácio do Cominio -Centro-GulabiNT 
EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES DE CUIABÁ-MT 

0 
14‘ 

(•.1 

7. ! 

41, 

J. A S 
C bg, .98 (2g feira). 

arell; 
„ 

Proc.n° 557/92 - 1 .a
BENEDITO RUFINO DA SILVA, qualificado nos autos da execução da 
reclamatória trabalhista que promoveu contra CODEMAT, por sua 
advogada ao final assinada, vem respeitosamente a presença de V.Ex* 
expor e ao final requerer o quanto segue: 

1- 0 exequente tomou conhecimento, pelo Diario Oficial do Estado 
Grosso, pelo Dec. 2012, de 30 de dezembro de 1997, que "a partir desta 

likJata, o Tesouro Nacional assume na sua totalidade todas as obrigações 
pecuniárias e seus acessorios, que formam o passivo da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado do Mato Grosso". 

2- 0 exequente acosta copia do diário para verificação. 

3- Isto posto, 6 esta para requerer a citação da executada, para nos 
autos informar se o crédito exequivel foi apresentado como passivo e 
qual a data aprtra da liquidação. 

4- Requer a atualização do crédito, e se, no prazo assinalado por V.Ex.a, 
a executada não se manifestar nos autos, requer mais, a citação do 
Procurador da União. 



,2 34 

y 

P. Deferimento 

MBA, 29 de setembro de 1998 

ria Coutinho 
18/B 

codemat.doc 

1 0



ROSEMARY:ALCARAZ: ORTA COUTINHO 
 advogada  
Rua :Udine Pirriêntel 14; :12°. and. :sala :121 Ed Palácio do Comercio !-Centro!-C:ulabA/MT 
EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES DE CUIABÁ-MT 

JUNTADA 

• 

et. art. 162 / CPC 

(lei 8 9 5 2 / 9 4) 

Cbá.LJj2 Ji

gleunice 14e 

iscnico Judie 
a 4ihus 

tio 

l a JCJ 
Proc.n°557/92 - 
BENEDITO RUFINO DA SILVA, qualificado nos autos da execuçâo da reclamatória 
trabalhista que promoveu contra CODEMAT, por sua advogada ao final assinada, 
vem respeitosamente a presença de V.Ex° expor e ao final requerer o quanto 
segue: 

0 exequente acosta copia do diário publicado no dia 30 de dezembro de 1.998. 

codemat.ctot 

P. Deferimento 

MBA 16 de fevereiro de 1.998 

ry Alcara,t fr ta Coutinho 
OAB/MT .318/B 



advogada 

EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA 
DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

01 

• 

r m.".

Pr6c. n.° 580/98 

JU-NTADÍ-1. 
cf. art. 162 / CPC 
(lei 8.952 / 9,4) 

Aorta eRtela Zoe:an 
Analista J e .!

re ' irieroet 
S 

BENEDITO RUFINO DA SILVA, qualificado nos,=, utos de execução 
, da reclamatória trabalhista movida em face de COMPANHIA DE (, 

DESENVOLVIMENTO NO ESTADO DO MATO GROSSO - 
CODEMAT S/A., por sua advogada ao final assinada, vem 
respeitosamente a presença de V. Ex.a, aduzir e ao final requerer o 
quanto segue: 

Face já estar definido o empréstimo e concedida a verba solicitada 
pelo senhor Governador do Estado do Mato Grosso para liquidação 
dos débitos trabalhistas referentes a executada, requer o reclamante 
a) a penhora do valor de R$ 71.775,14(setenta e um mil, setecentos 
e setenta e cinco reais e quatorze centavos) de acordo com a última 
atualização do crédito exeqüível; 
b) a citação do senhor Secretário de Fazenda em exercício, ou 
quem suas vezes fizer, determinando-lhe, que sob as penas da lei, 
disponha do valor acima epigrafado tão logo o dinheiro seja liberado 
para a Secretaria de Fazenda 
c) a citação do senhor Governador do Estado do Mato Grosso do 
inteiro teor da penhora. 

rmos em que, pede deferimento 
C IA, 4 de ja -iro de 1999 

A Rosem car Orta Coutinho 
T3.3 8/B 

Rua Galdino Pimentel n° 14, 12° andar, salas 121/123, Ed. Palácio do Comércio, Centro, Cuiabá/MT, tel. 



ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 
advogada 

EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA 
\..,.. 

DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE CUIABÁ-MT. 

,3* I,T T A. D e. 
of. art. 1 62 / CPC 
(IQ g .952 / 19;.;;.,;1 

...... .. .......... .. 

• 

Yflanoe ebekg seoc, 

Proc. n° 0580/98 
BENEDITO RUFINO DA SILVA, qualificado nos autos da reclarnatória 

trabalhista movida em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

NO ESTADO DO MATO GROSSO - CODEMAT S/A, por sua advogada 

ao final assinada, vem respeitosamente a presença de V. Ex a, manifestar-se 

fazendo requerimentos a final: 

1.-0 exequente, face a publicação no DO de 19.05.1999, dos Decretos 170 e 

173, aonde se le a destinação dos valores decorrentes do empréstimo 

efetuado pelo Estado do Mato Grosso e Banco Internacional de Reconstrução 

e Desenvolvimento, corroborados no contrato n° 4189BR, aonde se le e está 
COMPROVADO 0 DESVIO DE FINALIDADE do empréstimo, tendo em 

vista que está se beneficiando a COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO 

ESTADO DO MATO GROSSO - DECRETO 173, no valor de R$ 
5.943.722,00 (cinco milhões novecentos e quarenta e três mil, setecentos e 

Rua Galdino Pimentel n° 14, 12° andar, salas 121/123, Ed. Palácio do Comércio, Centro, Cuiabá/MT, tel. 



ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 

advogada 

vinte e dois reais), e a mesma não está relacionada na Resolução 190 do 

Senado Federal (docs. j.), requer seja determinada e penhora do valor supra - 

mencionado e expedido MANDADO JUDICIAL EM CARATER 

URGENTiSSIMO PARA GARANTIA DAS EXECUÇÕES EM 

ANDAMENTO. 

P .Deferimento 

uiabd, 26 de maio de 1999 
: 

rta Coutinho 
/MT 3.318/B 

Rua Galdino Pimentel n° 14, 12° andar, salas 121/123, Ed. Palácio do Comércio, Centro, Cuiabá/MT, tel. 



J2c; 3 

ROSEMORY:ALCARAE. QUA COUTINHO  
  eavo9ada 
Rua Ugric' Piifleited 14.f.r. end. ilia.: 121 Ed. Mick) (Id - CuiebMIT  
EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ-MT 

Proc.n° 580/1.998 
BENEDITO RUFINO DA SILVA, qualificado (a) nos autos da execução 
da reclamatória trabalhista que promoveu contra CODEMAT, por sua 
advogada ao final assinada, vem respeitosamente a presença de V.Exa 
expor e ao final requerer o quanto segue: 

Requer se propere na excuçáo na forma da lei, indicando, a teor do art. 
655 do CPC, os valores que, com a edição do Dec. 173, DOU de 
19.05.1999, foram chsponibilizados para METAMAT, sendo certo que 
está não esta incluida no rol discriminativo da Resolução 109 do Senado 
Federal, decorrente do contrato 4.189/BR, praticando a administração 
púbica, desvio de finalidade do empréstimo, porquanto até a presente 
data nem a executada, nem a beneficiada cuidou de liquidar qualquer 

• execução decorrente de reclamatc5rias trabalhista em curso. 

Requer a expedição de Mandado Jucial para penhora até o valor do 
crédito exequível, em caráter urgentissimo, indicando a identificação da 
conta recebimento do numerário do empréstimo, mantida na Ag 016 - 
CEF - Paiaguts - Rua Barão de Melgago - Centro -c/c 003-4009-8. 

P. Deferimento 

Cuia A, 09 de julho de 1.999 

Orta Coutinho 
3.318/B 



aw-1' 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SlEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n°580/1998 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos A 

MMa. Juiza do Trabalho. 
Cuiabá - MI, 3.08.99. 

clo Manoel 
C efe de Seção 

• 

Vistos, etc... 
Tendo em vista o atual valor de mercado das 

linhas telefônicas, determino a liberação da constrição de fl. 151, 
intimando-se o depositário e oficiando-se à TELEMAT. 

Atualizem-se os cálculos. 
Após, expeça-se mandado de constatação se a 

conta bancária ora indicada pertence à executada ou 5 METAMAT - 
COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO e, 
em caso positivo, proceda o reforço da penhora (observando-se que 
encontra-se penhorado nestes autos o veiculo descrito às fls. 127 e 
204) o numerário que nela encontrar depositado e/ou aplicado, até a 
garantia integral da execução. 

Cuiabá, 03.08. 

MARTA LICE/VELHO 
Juiza Ido Trabalho 



PODER IllACIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

III
UNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

x — SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

CIO N°: 06.581 

( 6'

PROCESSO N°. SIEX 00580/1.998 
RECLAMANTE BENEDITO RUFINO DA SILVA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 
AO : DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA TELEMAT 

(1eJCJ-00557/1.992) 

De ordem da MM. Juiza Dr' Marta Alice Velho, solicitamos proceder o desblogieo e a 
liberação da constrição incidente sobre as linhas telefônicas de n°
471-1204,471-1205, 471-1247, 471-1190, 471-1197, 471-1211, 471-1225, 471-1200, 
471-1207, 471-1237, 412-1282, 412-1117 e 412-1205 

Atenciosamente, 

CUIABÁ , 9 de Ag6sto de 1999 

GIA FERREIRA AQUINO FELIX 
Chefe de Seção 

• 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, 
via postal em  kg°  /c5Z  / ;  
° feira. 

NATALI DE SOUZA CALDAS 

DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA TELEMAT 
RUA BARÃO DE MELGACO 

CENTRO CUIABA/MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 234 REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUa° INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N°: 06.581 

PROCESSO N°: 1'JCJ/00557/1.992 NMRSIEx N°.:00580/1.99 
DESTINÁTARIO: 

DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA TELEMAT 

RUA BARÃO DE MELGAÇO 

CENTRO CUIABÁ/MT 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23'REG. N° 1844/98 



4. 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - S1EX - SEÇÃO DE 
CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES DAS JUNTAS DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo n° 580/98 

o 
r•-•. 

C) 
CC) 

CD 

• 

66 
Co) 

r --

I s 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
BENEDITO RUFINO DA SILVA, vem à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. 195, expor e requerer o quanto 
segue. 

Referiu-se o autor ao exemplar do Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso, em que veiculado o Decreto estadual n° 2.012/97, de 30 de 
dezembro de 1.997, dispondo sobre a assunção das obrigações pecuniárias da 
Codemat. 

E do artigo 1° desse Diploma Legal, verbis: 

"0 Tesouro Estadual, a partir desta data, para todos os efeitos 
legais, assume na sua totalidade todas as obrigações pecuniárias e 
seus acessórios, que formam o passivo da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, 
proveniente de dividas refinanciadas com base na Lei n° 7.976, 
de 29 de dezembro de 1.989 e divida externa contratada até 30 
de setembro de 1.991. (negritou-se). 



Como se vê, pois, do setor daquele Decreto, inconfundivelmente 
dessumivel que a assunção das dividas que formam o passivo a cargo da 
Reclamada, pelo Tesouro Estadual, restringe-se unica e inestendivehnente 
àquelas contraídas através de refinanciamantos e contratações para captação de 
recursos externos, com limitação até 30 de setembro de 1.991, especialmente 
aquelas que tiveram fundamento nos termos da Lei 7.976/89. 

Não se trata, portanto, como pretende a Reclamante, de decisão 
que abarque inteira e indistintamente o passivo da Reclamada, mormente 
aquele que tem origem nas obrigações constituídas por força de títulos 
executivos judiciais em Reclamações Trabalhistas que tenham curso contra ela, 
Reclamada, perante esse foro. 

Não se prestando, destate, a decisão governamental expressa no 
citado Decreto n° 2.012/97 ao intento deduzido pela Reclamante, desde já se 
requer a essa inclita Junta seja a postulação desconsiderada por impertinente e 
descabida 

Requer também ajuntada do incluso substabelecimento. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 01 de abril de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

• 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



a. 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais para mim, à Dra. 
ANGÉLICA MONTEIRO DA SELVA, brasileira, solteira, advogada 
devidamente inscrito na OAB/MT., sob o n° 4.513, os poderes que me foram 
outorgados pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, e constantes do 
instrumento de mandato insitos nos autos n° sso 6.Z que tern curso por essa 
digna Junta e Secretaria. A profissional substabelecida igualmente é 
encontradiço no mesmo endereço da outorgante. 

Cuiabá/Mt., 13 de marco de 1.998 

NEWTON RUIZ D 
OAB 

E FARIA 



014 
e EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE WO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 0580/98 

co 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos acima 
designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move BENEDITO 
RUFINO DA SILVA, vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer 
o quanto segue. 

Reincide o Autor nas mesmas e impertinentes pretensões 
deduzidas no petitório de fls. 236 dos presentes autos, em que postula a 
inserção dos créditos ora em execução no rol daqueles solvíveis pelo Estado 
de Mato Grosso através da operação de crédito de que trata o Projeto de 
Resolução n° 164/97, em trâmite pela Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, cuja aprovação daria suporte à assunção dos débitos 
constituídos, prevista no Decreto Estadual 2.012 de 30.12.97. 

Essa pretensão não encontra nenhum respaldo legal, 
primeiramente porque intangível se revela a constituição dos débitos 
trabalhistas nos moldes pretendidos, haja vista o processo incorporativo 
sofrido pela CODEMAT, que redundou na transferência legal do seu ativo e 
igualmente, do seu passivo, à entidade incorporadora, a METAMAT, de 
personalidade jurídica também instituída segundo a Lei 6.404/76 que trata das 
Sociedades Anônimas e do art. 173, § 1° da Constituição Federal. 

Demais disso, como já devidamente asseverado através da peça 
de fls. 242/243, a contratação dos recursos de que trata o referido Projeto de 
Resolução, como clara e expressamente constante do próprio corpo da sua 
minuta, prevalecente ante a ausência de quaisquer emendas supressivas ou 
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substitutivas daquele mesmo sodalicio, não se destinam os recursos financeiros dele resultante A conta do erário Estadual a suportar débitos da natureza do que tratam os presentes autos, de origem trabalhista, ante o impostergável principio da vincula* absoluta da utilização dessa verba segundo estritamente ao que especifica o futuro Diploma Legal. 

Com efeito, a expressa destinação da verba propõe-se unicamente a amortização ou liquidação do principal e acessórios das seguintes obrigações financeiras assumidas pelo Estado de Mato Grosso, enquanto na sua condição de pessoa jurídica de Direito Público Interno: 

a) Divida Pública  Mobiliária; 
b) Divida Pública  fundada, nesta incluídos os empréstimos 

contratados por órgãos da Administração Direta, Indireta e entidades Autárquicas com instituições financeiras 
nacionais e estrangeiras, com organismos internacionais, ou, ainda, com a União; 

c) Precatórios judiciários; 
d) Da constituição de fundos para pagamento de benefícios 

previdenciários a servidores públicos, que vierem a ser 
criados no âmbito do estado. 

Ainda que não se viesse a materializar a sucessão pela incorporadora dos débitos trabalhistas como consequência imediata da incorporação, ainda assim, como dito supra, inexequível o suportar desse débitos pelo Estado, dada a especificidade da destinação dos créditos contratandos, ante o efeito da sua indissociável agregação ao principio vinculante das despesas públicas. 

Destarte, definitivamente inalcançável o fim pretendido pelo Exequente, devendo ele valer-se dos institutos legem facultados ao percebimento do seu crédito, que A. mancheia lhe estão disponíveis. 

Termos em que, 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA DIGNA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO NO ESTATO DE MATO GROSSO 

Processo n° 580/98 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÕES-
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move BENEDITO RUFINO DA SILVA e que têm 
curso por essa digna Secretaria Integrada de Execuções, vem à presença de 
Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fls., 329 Vossa Excelência 
determinou à Requerente fizesse colacionar aos presentes autos cópias dos 
documentos formalizadores da sua constituição legal, da incorporação 
procedida sobre a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
- Codemat e da posse da presidência em exercício, além do exemplar do 
contrato firmado entre o Estado de Mato Grosso e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento — Bird, sob os auspícios da Resolução n° 109/98 do Senado 
Federal. 

Os documentos diretamente relacionados à requerente, aqueles 
mencionados na primeira parte desse respeitável despacho, vão seguindo junto 

presente. 
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No que se refere, no entanto, ao ajuste firmado entre o Governo Estadual e a referida entidade estrangeira, viu-se a requerente impossibilitada em dar atendimento àquela ordem, haja vista que a sua condição de estranha à relação negocial estabelecida entre as partes contratantes, não lhe garante condição privilegiada de manutenção, em seu poder, de exemplares formalizadores daquela avença. 

Poder-se-ia, em contraponto, argumentar de falsa essa assertiva, pelo fato, inconteste, da figuração da requerente como beneficiária do falado ajuste. 

De se lembrar, todavia, que a inserção da requerente na qualidade de agraciada no corpo daquele instrumento, constituiu-se em decisão advinda do exercício do livre arbítrio das partes convenentes, ambas aparente e personalissimamente interessadas na solução definitiva das querelas movidas contra estatal que, necessitando ser melhor e mais efetivamente integrada ao rol dos instrumentos de que dispõe o governo para bem atermar-se, tem na permanência indefinida dessas ações judiciais óbice intransponível ao alcance desse desiderato. 

Assim, como qualquer outro cidadão, tem o Exequente, à mancheia, disponíveis os meios necessários à obtenção de cópia daquele contrato, não se afigurando de justiça, data vênia, constranger particularmente a Executada a providenciar e carrear para os autos elementos de provas facilmente postos ao alcance de qualquer do povo, dada a publicidade de que se revestem os ajustes dessa natureza. 

Requer-se, pois, seja, com isso e A. vista dos documentos ora colacionados, reputada inteiramente cumprida a ordem expedida. 
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